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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 
 O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC-AR/RN, através da sua 
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, regida pelo Regulamento  de  Licitações  e  Contratos 
do Senac, RLC nº 1.270/2024, disponível no link: 
https://www2.rn.senac.br/uploads/downloads/download_665.pdf, observando os termos e condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de ABRIL de 2026 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

06 de MAIO de 2026, às 09h00 (Horário de Brasília). 
LOCAL DA SESSÃO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

CÓDIGO UASG: “928021” 

 
1. OBJETO 
 
1.1 Aquisição de equipamentos e utensílios de saúde para estruturação do laboratório de 
Enfermagem e Sala de Treinamento das Competições Senac localizados na Escola Técnica Senac. 
 
2. ESCLARECIMENTOS E AVISOS AO EDITAL 
 
2.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos do presente pregão através de 
correspondência endereçada à Comissão de Licitação do Senac/RN. 
 
2.2 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até o dia 30/04/2026, por escrito, para o 
endereço de e-mail: cpl@rn.senac.br, por correspondência ou entregues pessoalmente à Comissão de 
Licitação, localizada na Administração Regional do Senac/RN: Rua Padre João Damasceno, nº 1935, 
Lagoa Nova, Natal/RN, CEP:59075-760.  
 
2.3 Caberá à Comissão de Licitação do Senac, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração 
deste Edital e pela área técnica, decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados de 
seu protocolo e recebimento. 
 
2.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, constatando-se que as alterações afetarão a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, mediante 
comunicação no sistema eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no site 
https://licitacoes.rn.senac.br/.  
 
2.5 Não sendo formulados esclarecimentos e/ou informações até a data estabelecida para o 
recebimento e abertura dos envelopes, pressupõe-se que todos os elementos fornecidos são 
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suficientemente claros e precisos para permitir a perfeita apresentação da Proposta de Preços e dos 
Documentos de Habilitação, não cabendo, portanto, às licitantes, o direito de qualquer reclamação 
posterior, tal como alegação de desconhecimento e/ou dúvida sobre detalhamentos do objeto licitado, 
implicando na plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

 
2.6 As questões formuladas, bem como seus esclarecimentos, passarão a integrar o presente 
Edital, independentemente de sua transcrição. A Comissão de Licitação não se responsabilizará em 
responder qualquer solicitação de esclarecimento fora do prazo. 

 
2.7 Este certame poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Senac. 

 
2.8 As decisões relativas a este instrumento convocatório serão divulgadas no Portal de Compras 
do Governo Federal, http://www.gov.br/compras/pt-br/ e no site do Senac 
(https://www.rn.senac.br/licitacao ), em até 24 horas de antecedência da sessão licitatória, devendo as 
licitantes interessadas responsabilizar-se pelo seu acompanhamento. 
 
2.9 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília–DF. 
 
2.10 Esclarecemos que apesar das disposições constantes no sistema do Compras, a presente 
licitação será regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Senac-RN, aprovado pela 
Resolução Senac nº 1.270/2024. 

 
2.11  Aplica-se à presente licitação as disposições contidas na Lei Complementar nº. 
123/2006. 
 
3. VISTORIA TÉCNICA 
 
3.1 Não se aplica. 

 
4. PARTICIPAÇÃO, CONEXÃO AO SISTEMA E CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade guarde 
pertinência e compatibilidade com o objeto da licitação e que atendam a todas as exigências do presente 
Edital e seus Anexos. 
 
4.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Senac Rio Grande 
do Norte responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por 
terceiros.  

 
4.3 A participação neste Pregão Eletrônico se dará por meio da conexão da licitante ao 
sistema eletrônico acima citado, mediante digitação de sua senha e subsequente 
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do referido sistema eletrônico, 
observadas as datas e os horários limites estabelecidos neste Edital. 
 
4.4 Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública de Lances, ficando isoladamente responsável pelos ônus decorrentes das eventuais 
perdas de negócios quer pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema quer pela 
sua desconexão. 
 
4.5 Não poderão participar deste Certame: 
 

4.5.1 Pessoas físicas ou jurídicas que estejam suspensas ou impedidas de participar em 
licitação realizada pelo Senac, enquanto perdurarem os efeitos da penalidade aplicada. 

4.5.2 Pessoas jurídicas que se encontrem sob falência ou dissolução; 

4.5.3 Cujos estatutos ou contratos sociais não sejam pertinentes e compatíveis com o objeto 
desta licitação. 
 
4.6 Do Credenciamento:  
 

4.6.1 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 
credenciadas no provedor do sistema “Gov.br” no site www.gov.br/compras/pt-br/ , por meio de atribuição 
de chaves de identificação e de senhas individuais, fornecidas pelo provedor do sistema, quando do 
credenciamento. 
 

4.6.2 A licitante será responsável por todos os atos praticados em seu login, assumindo como 
verdadeiras as suas propostas e lances. 

4.6.3 O credenciamento implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
 
5 PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1 Para fins de julgamento considerar-se-á a proposta em duas formas não excludentes: 
 

5.1.1 PROPOSTA ELETRÔNICA: Proposta de valor total do item enviada por todos os 
licitantes através do Sistema “Gov.br”, conforme especificações abaixo: 

 
a. Deverá ser enviada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, dentro do prazo 

estabelecido no edital. 
 
b. A apresentação do valor total do item na proposta eletrônica pressupõe o cumprimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
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c. Deverá apresentar o valor total do item, em algarismo, com duas casas decimais após a 
vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com 
encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, fretes, despesas diretas e 
indiretas em geral e demais condições de fornecimento que sejam devidos em decorrência, 
direta e/ou indireta, do fornecimento do objeto desta licitação. 
 
d. Deverá considerar que o pagamento será creditado em conta bancária de titularidade do 
fornecedor, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e aceite do material. 
 
e. Será desclassificada a proposta eletrônica que não atender o disposto neste Edital e 
seus Anexos. 

 
5.1.2 PROPOSTA AJUSTADA: Proposta detalhada enviada pelo licitante melhor classificado, 

conforme especificações abaixo: 
 

a. A apresentação da Proposta ajustada (Modelo de Proposta – Anexo II) deverá ser em 
papel timbrado da empresa, contendo endereço completo, telefone, CNPJ e “e-mail”, 
devidamente datada e assinada pelo titular da licitante ou por seu representante legalmente 
habilitado. 
 

b. Indicação do VALOR UNITÁRIO E TOTAL POR ITEM, em reais, expressos em algarismo, 
com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sem dupla alternativa ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 

c. Especificação do item com descrição apontada no Termo de Referência, indicando 
FABRICANTE, REFERÊNCIA/MODELO e MARCA. 

 
d. Deverá ser apresentada junto à proposta de preço da licitante, a ficha técnica e/ou 

catálogo descritivo dos itens ofertados, acompanhados, obrigatoriamente, de literatura 
técnica (manual do produto), para avaliação da conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento. 

 
e. A proposta deverá atender fielmente a este Edital e Anexos. 

 
f. O encaminhamento de proposta de preços será considerado como evidência de que o 

Licitante examinou e tem pleno conhecimento do presente Edital e dos seus anexos, 
inclusive quanto às descrições e observações constantes no Termo de Referência; aceita 
as cláusulas e condições deste Edital, eventuais aditamentos e esclarecimentos 
complementares e, ainda, tem condições e compromete-se a fornecer o objeto contratual 
pelo valor, prazos e especificações constantes da proposta de preço. 

 
g. Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, 

contados da data da sessão de abertura da proposta. 
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h. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 
homologada e adjudicada, esta ficará automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal da licitante, pelo e-mail cpl@rn.senac.br, dirigida à Comissão 
de Licitação, caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 

 
i. O valor global constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, hospedagem, emplacamento, licenciamento e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento 
do(s) produto(s)/ material(is)/ serviço(s) ofertado(s)/ prestado(s), abrangendo, assim, todos 
os custos necessários à entrega do objeto. 

 
6 HABILITAÇÃO 
 
6.1 A empresa melhor classificada deverá encaminhar a seguinte documentação:  
 
6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
6.1.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
6.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor devidamente registrado ou contrato 
Social consolidado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
6.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

 
6.1.1.4 Carteira de identidade do representante legal - RG ou CNH; 
 
6.1.1.5 d) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do representante legal – CPF; 
 
6.1.1.6 e) Caso o representante legal tenha sido nomeado por procuração, apresentar a cópia do 
RG e CPF de quem outorga a Procuração. 

 
6.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 

 
6.1.2.1  Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
6.1.2.2 Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sendo: 

 
a)       Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais e quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Receita Federal do Brasil – RFB e Seguridade 
Social – INSS (Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 02/10/2014); 
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b) Fazenda Estadual – Certidão de Regularidade de Débito de Tributos Estaduais, do 
Estado onde o licitante mantém sua sede, podendo ser apresentados certidões que tenham sido 
expedidas de forma genérica, abarcando todos os tributos, ou ainda de forma especifica desde que seja 
contemplado o referido tributo; 

 
c) Fazenda Municipal – Certidão de Regularidade de Tributos Municipais do domicilio ou 

sede do licitante que comprove a inexistência de débito com ISSQN, podendo ser apresentadas certidões 
que tenham sido expedidas de forma genérica, abarcando todos os tributos, ou ainda de forma especifica 
desde que seja contemplado o referido tributo. 
 

I) Na Regularidade Fiscal das Microempresas e empresas de Pequeno Porte serão 
observados os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 
 

II) Da regularidade Fiscal Tardia:   
 

• As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que haja alguma restrição (certidão vencida), atendendo ao que 
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
 

• Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à ME e/ou 
EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, objetivando a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de negativa. 

 
6.1.2.3 Certificado de Regularidade de Situação – CRS para o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
6.1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 
6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
6.1.4.1 No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a Licitante forneceu, satisfatoriamente e a contento, material similar 
e compatível com o objeto da presente licitação, nos termos do Anexo IV, Documento 02. 

 
6.1.4.1.1 O atestado deverá ser apresentado em papel que identifique a empresa 

declarante e deverá constar a razão social, o CNPJ, o endereço, o nome e o telefone de um representante 
da contratante, para confirmação dos dados, devendo, também, conter as seguintes informações: 
especificações claras do objeto fornecido ou serviço prestado, período do fornecimento ou execução e, 
ainda, confirmar o atendimento satisfatório de todas as obrigações contratuais pactuadas.  
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6.1.4.1.2 Não serão considerados atestados fornecidos por empresas do mesmo grupo 

econômico da licitante. 
 

6.2 OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO:  
 

6.2.1 Declaração de Sustentabilidade, nos termos do Anexo IV, Documento 01; 
 

6.2.2 Declaração de menores em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno a menores de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz), conforme modelo Anexo V, Documento 1; 

 
6.2.3 Declaração do Modelo de Porte da Empresa, nos termos do Anexo V, Documento 2; 

 
6.2.4 Declaração de inexistência de fato impeditivo de participação, nos termos do Anexo V, 
Documento 3. 

 
6.3 A habilitação dos licitantes poderá ser verificada, também, por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos, exceto quanto à qualificação técnica. 

 

6.3.1 O licitante, que esteja com a documentação válida junto ao SICAF, poderá deixar de 

apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema, exceto quanto à qualificação 

técnica. 

 

6.4 Caso a licitante esteja com algum documento ou informação vencido ou não atualizado no 

SICAF, ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, na própria sessão, a documentação atualizada. 

 

6.5 Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pela licitante, observado o prazo 

estabelecido, quando da convocação. 

 
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

 
 6.6.1 Em nome do licitante e, conforme o caso, com o número do CNPJ da pessoa jurídica 

ou outro número de registro público oficial. 

 

6.7 As Certidões apresentadas deverão estar em condições de aceitabilidade quanto ao prazo de 

validade. Caso ela não esteja expressa no documento, será considerado o prazo de validade de 90 

(noventa) dias contados da data de sua emissão. 
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6.8 No caso de documentos extraídos da internet, será facultado o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

realizar pesquisa para efeito de confirmação da veracidade ou validade desses. 

 

6.9  Quando do julgamento da habilitação, a Comissão poderá suprir a eventual omissão ou falha 

de documentos de regularidade fiscal, mediante consulta via internet em sites oficiais que emitam 

certidões on-line, registrando em ata a sua ocorrência, reconhecendo-lhes os efeitos para fins de 

habilitação. 

6.10 As diligências mencionadas no subitem 6.9 ficarão prejudicadas caso o acesso via internet esteja 

indisponível, por qualquer que seja a razão, ou as informações contidas nos referidos sites não sejam 

suficientes para atestar a regularidade fiscal da licitante, fato que ensejará a inabilitação da empresa. 

6.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos neste Edital. 
 
6.12 Serão inabilitadas do certame as licitantes que apresentarem documentação em 

desconformidade com o solicitado neste edital e anexos. 

 

6.13  Ocorrendo a inabilitação da licitante classificada, será convocada a licitante subsequente na 

ordem classificatória, para envio da Proposta ajustada e documentação de habilitação. 

 
7 PROCEDIMENTO 
 
7.1 A sessão pública da presente licitação ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 

deste instrumento, no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ , conduzida pelo Pregoeiro do Senac/RN.   

 
7.2 Para participação, a empresa interessada deverá estar credenciada no portal, e 
encaminhar/cadastrar proposta comercial ou substituir exclusivamente por meio eletrônico, utilizando 
senha privativa.  

 
7.3 A Comissão de Licitação analisará as propostas eletrônicas encaminhadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido neste edital e seus Anexos, antes de 
iniciar a etapa de lances. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas empresas. 

 
7.4 O pregoeiro desclassificará, ainda, as propostas que: 

 
7.4.1 Sejam omissas, vagas, com valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou que 

apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 
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7.5 Classificadas as propostas, às 09h00 do dia 06/05/2026, iniciar-se à fase de lances, na qual 
os participantes poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrição 
de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória, porém sempre inferior ao seu último lance.   

 
7.6 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá à Comissão de 
Licitação verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

 
7.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
7.8 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.9 A empresa classificada em primeira colocada será denominada de empresa melhor 
classificada, a qual seguira uma ordem classificatória. O pregoeiro irá convocar a empresa melhor 
classificada através do chat para apresentação dos documentos de habilitação e proposta ajustada. 

 
7.10 A EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA DEVERÁ ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL CONCOMITANTEMENTE COM A PROPOSTA 
AJUSTADA, EXCLUSIVAMENTE, ATRAVÉS DO SISTEMA. 

 
7.11 Ordenados os lances em forma crescente de preço, a pregoeira determinará ao autor do 
lance melhor classificado que encaminhe, no prazo de 2h (duas horas), a contar da convocação 
da empresa através do chat. 

 
7.11.1 Poderá ocorrer a prorrogação do referido prazo, na seguinte situação: 

 
a) por solicitação expressa do licitante, através do chat ou do e-mail cpl@rn.senac.br, 
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro;  

 
7.12 Caso sejam verificadas inconsistências nos preços unitários que compõem o valor 
global, a Comissão de Licitação poderá promover diligências a fim de obter a melhor condição da 
contratação do objeto desta licitação, diligências estas que poderão abranger a comparação entre 
os preços unitários de cada proposta e consulta, à licitante vencedora, para eventual redução de 
preços.   

 
7.13 Caso o valor ofertado apresente indícios de inexequibilidade, a Comissão de Licitação irá 
comunicar à Licitante para que esta, no prazo de 02 (dois) dias úteis, demonstre, através de 
documentação, que os custos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, ratificando, assim, a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta. 

 
7.14 Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, à Comissão Permanente de Licitação determinará a convocação do autor do segundo 
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menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

 
7.15 Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou de desclassificação de todas as propostas, 
poderá ser concedido prazo, a critério da instituição, para a apresentação da documentação de 
habilitação ou de propostas retificadas. 
 
7.16 Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da 
licitação. 

 
7.17 O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão demandar parecer técnico às demais áreas do 
Senac/RN ou terceiros para embasar suas decisões. 

 
7.18 É facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
7.19 Nos casos de erros formais ou vícios sanáveis, é obrigatória a realização de diligência. 

 
8. FORMULAÇÃO DOS LANCES, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 
8.1 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as suas propostas e lances. 
 
8.2 Finalizada a análise da proposta de preços eletrônica, será aberta a etapa competitiva, onde as 
licitantes classificadas poderão oferecer lances, exclusivamente pelo sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 
8.3 Neste certame, os lances ofertados serão correspondentes ao PREÇO TOTAL DO ITEM, sendo 
consideradas apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 
8.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

 
8.5 Em caso de empate, prevalecerá o lance que for recebido e registrado primeiro pelo sistema 
eletrônico.  

 
8.6 A licitante poderá oferecer lances sem restrições de quantidades ou de qualquer ordem 
classificatória ou cronológica específica, contudo seu novo lance deverá ser inferior ao seu último lance 
ofertado. 

 
8.7 É vedada a desistência dos lances já ofertados, salvo, se a justificativa apresentada durante a 
etapa de formulação dos lances for aceita pela Comissão. 

 
8.8 O critério de julgamento deste pregão é o de MENOR PREÇO total do item. 
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8.9 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO E FECHADO. 
 

8.9.1 Aberta a sessão de disputa, a Fase Cronológica 1 do modo aberto de disputa ocorrerá 
por limitados 15 (quinze) minutos, sem prorrogações, onde nesta fase as empresas licitantes poderão 
oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

 
8.9.2 Após o tempo estipulado no item 8.9.1, inicia-se a Fase Cronológica 2, onde o tempo de 

duração desta fase será de até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances, iniciando, na 
sequência, o modo de disputa fechada. 

 
8.9.3 Encerrado o modo aberto de disputa, os autores das ofertas com valores até 10% 

superior à oferta mais vantajosa, serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos da convocação. 

 
8.9.4 Não havendo no mínimo 3 (três) ofertas, nas condições citadas no item 8.9.3, o sistema 

convocará os autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3 (três), para ofertarem lance 
final e fechado. 

 
8.9.5 O(s) licitante(s) poderá(ão) optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar valor menor, em até 5 (cinco) minutos após a convocação. 
 
8.9.6 O intervalo mínimo de diferença de valores / percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será 
de R$ 10,00 (dez reais). 

 
8.9.7 Encerrado o modo fechado de disputa, o sistema ordenará todos os valores que foram 

convocados para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade, onde a proposta inicial também será 
considerada como o primeiro lance da disputa, e o licitante poderá optar por manter, na etapa fechada, 
o seu lance final da etapa aberta. 

 
8.9.8 Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os critérios de 

desempate, por meio de sorteio, para o qual serão convocadas as licitantes.  
 

8.9.8.1 No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, e não havendo 
lances, o desempate se fará, obrigatoriamente, por meio de sorteio, para o qual serão convocadas as 
licitantes. 

8.9.9 Durante a sessão no modo aberto de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, sobre o valor do menor lance registrado, sem identificação da licitante. 

8.9.10  Se alguma licitante fizer um lance que esteja em desacordo com o Edital, ou oferta 
inexequível, este poderá ser cancelado pelo Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico. Será emitido na 
tela um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão por meio de mensagem às 
licitantes. 
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8.9.11  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da sessão. As licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado 
da licitação.  

 
8.9.12  Após o encerramento do modo fechado, antes de ser declarada vencedora, o Pregoeiro 

encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor para o lote. 

 
8.9.13  A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
 
8.9.14  O sistema eletrônico gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registradas 

a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
a sessão e os autores dos lances 

 
8.9.15  No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços 

registrados na proposta inicial. 
 
9. NEGOCIAÇÃO 
 
9.1 Encerrada a etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, dentro do valor 
estimado, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 
 9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes.  
 
10. AMOSTRA 
 
10.1 A Comissão de Licitação poderá, a seu critério, e dependendo do objeto a ser fornecido, requerer 
o envio de amostra(s) do(s) itens, na forma estabelecida neste instrumento, para avaliação da qualidade 
e/ou no caso de informações adicionais e quaisquer outros elementos elucidativos, referentes aos 
produtos cotados. 
 
10.2 A análise da amostra objetiva a verificação da conformidade com as especificações técnicas e 
físicas exigidas pelo Senac no presente documento. 

 
10.3 As amostras solicitadas deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da solicitação ou intimação na própria sessão pela Comissão de Licitação do Senac RN, no seguinte 
endereço: Rua Padre João Damasceno, nº 1935, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP:59075-760, de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 11h e das 14h às 16h, aos cuidados da Comissão de Licitação. 
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10.4 As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, CNPJ, número 
da licitação e do item a que se referem. 

 
10.5 Será considerada aprovada a amostra que atender aos critérios técnicos especificados no 
descritivo deste instrumento. 

 
10.6 Será desclassificada a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada mediante parecer 
justificativo; que não for disponibilizada no prazo estabelecido; que se recusar a apresentá-la ou que não 
atenda às exigências do Edital e seus Anexos, sendo convocadas por ordem de classificação, as demais 
participantes do processo licitatório. 

 
10.7 As amostras serão devolvidas às licitantes somente após a homologação do resultado da 
licitação, e deverão ser retiradas no prazo de 10 (dez) dias úteis. As amostras não retiradas dentro deste 
prazo serão consideradas abandonadas, cabendo ao Senac RN dar-lhes a destinação adequada. 

 
10.8 O ato de apresentação e retirada das amostras solicitadas não implicará em ônus para o Senac, 
cabendo exclusivamente à licitante arcar com os custos pelo envio e devolução das mesmas. 

 
10.9 Caberá exclusivamente à licitante a iniciativa de reaver sua amostra. 

 
10.10 As amostras dos produtos colocados à disposição do Senac RN serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseadas e/ou utilizadas, bem como submetidas aos testes necessários pela equipe 
técnica responsável pela análise e não poderão ser consideradas como parte integrante de futuras 
entregas. 
 
11. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR 
 
11.1 Após a verificação da regularidade dos documentos de habilitação e a conformidade da proposta 
ajustada, e considerando atendidas todas as exigências do edital, a Comissão de Licitação procederá 
com o JULGAMENTO FINAL, e a empresa melhor classificada será ACEITO E HABILITADA. 

 
12. RECURSO 

12.1 Da decisão que declarar o arrematante vencedor, caberá recurso fundamentado dirigido à 
Comissão de Licitação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Departamento Regional do Rio Grande 
do Norte – SENAC/ARRN, via e-mail: cpl@rn.senac.br , no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
data de divulgação da decisão no sistema eletrônico. A contagem do prazo será conforme o subitem 18.4 
deste Edital. 
 

12.1.1 O recurso interposto tempestivamente terá efeito suspensivo. 
 
12.2 A licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso 
interposto poderá sobre ele se apresentar contrarrazões no mesmo prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
contados da sua ciência. 
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12.3 Os recursos serão julgados pela Autoridade Competente do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Departamento Regional do Rio Grande do Norte – SENAC/ARRN ou por quem está delegar 
competência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição.  
 
12.4 Os interessados poderão solicitar vista dos autos do processo licitatório pelo e-mail 
cpl@rn.senac.br.  

 
13. HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1 Inexistindo manifestação recursal, a Comissão de Licitação encaminhará o processo à 
Autoridade Competente para homologação e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
 
13.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará o objeto a licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
13.3 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, esta ficará automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal da licitante, pelo e-mail cpl@rn.senac.br, dirigida à Comissão de Licitação, 
caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 
 
14. ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
14.1 Após a homologação deste procedimento, a Comissão de Licitação convocará oficialmente a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o respectivo contrato. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. A licitante vencedora não poderá desistir da assinatura do Instrumento, sob 
pena de aplicação das sanções legais previstas neste Edital. 

 
14.2 Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, a 
Comissão convocará os licitantes remanescentes, se houver, na ordem de classificação, para 
formalização nas condições de suas propostas, limitado ao valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, ou revogará a licitação. 

 
14.3 Os contratos poderão ser acrescidos em até 50% do valor global atualizado, mediante 
justificativa e termo aditivo. As supressões poderão ser realizadas nos limites estabelecidos entre as 
partes. 

 
14.4 Os contratos poderão ter seus valores reequilibrados, para mais ou para menos, mediante 
solicitação fundamentada da parte interessada, conforme Art. 42, parágrafos 1º, 2º e 3º, da Resolução 
Senac nº 1.270/2024. 

 
14.5 O prazo de vigência do contrato são de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado conforme 
permissivos da Resolução Senac nº 1.270/2024. 
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15. SANÇÕES  
 
15.1 Das sanções relativas à Licitação à execução contratual:  

  
15.1.1 As licitantes que desatenderem quaisquer exigências do Edital e seus Anexos, garantida 

a prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), estarão sujeitas às sanções 
administrativas previstas neste Edital, conforme abaixo:  

  
15.1.1.1       Multa compensatória, cuja base de cálculo será o valor estimado desta licitação; e,  

  
15.1.1.2 Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Senac, por prazo não superior a 3 

(três) anos, conforme detalhamento abaixo:  
  

GRAU  
MULTA  

SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E 
CONTRATAR COM O SENAC  

COMPENSATÓRIA  PRAZO  

1  
De 0,05% a 0,2% por ocorrência, sobre o valor 
estimado da licitação  

Mínimo: 1 mês  
Máximo: 1 ano  

2  
De 0,3% a 0,6% por ocorrência, sobre o valor 
estimado da licitação  

Mínimo: 1 mês  
Máximo: 1 ano  

3  
De 0,7% a 0,9% por ocorrência, sobre o valor 
estimado da licitação  

Mínimo: 6 meses  
Máximo: 2 anos  

4  
De 1% a 2% por ocorrência, sobre o valor 
estimado da licitação  

Mínimo: 6 meses  
Máximo: 2 anos  

 ITEM  INFRAÇÃO  GRAU  

1  Deixar de entregar a documentação exigida na licitação no prazo estipulado.  1  

2  
Cometer atos protelatórios, durante os procedimentos licitatórios, com intuito de 
adiamento dos prazos da licitação.  

1  

3  
Interpor recursos sem motivação fundamentada, ou com motivação descabida, ou 
com motivação genérica, prejudicando a condução da licitação.  

1  

4  
Não assinar a Ata no prazo de convocação, durante a vigência de sua proposta, 
sem justificativa aceita pelo Senac/RN.  

2  

5  Apresentar documentação falsa.  2  

6  Fazer declaração falsa ou omitir informações.  2  

7  Cometer fraude fiscal.  3  

8  Não manter a proposta durante o prazo de validade da mesma.  4  

9  
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer mais de uma das faltas previstas nos 
subitens anteriores.  

4  

  
15.1.2        O valor das multas aplicadas deverá ser depositado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da notificação, conforme orientações fornecidas na mesma. Se 
o valor da multa não for depositado, será cobrado administrativamente ou judicialmente.  
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15.1.3        As sanções previstas nas alíneas 15.1.1.1 e 15.1.1.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  
  

15.1.4         No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação do ato.  

  
15.1.5         A apresentação de defesa dentro do prazo estipulado terá efeito suspensivo quanto 

ao pagamento das sanções de multa, que só será realizado após a análise do mesmo.  
  
15.2 A aplicação das penalidades previstas neste Instrumento é de competência da Direção 
Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Administração Regional no Estado do Rio 
Grande do Norte – SENAC-AR/RN. 
 
16. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
 
16.1 Os licitantes declaram que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 
nº 13.709, 14 de agosto de 2018, e autorizam o Senac–AR/RN a coletar, tratar e compartilhar os dados 
pessoais de seus representantes, para o fim exclusivo de viabilizar o presente procedimento licitatório e 
a futura execução do objeto contratado, observando-se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD e o 
seguinte: 
 

16.1.1 Fica autorizada a coleta, o tratamento e o compartilhamento do nome completo e cópias 
e números de identidade e CPF dos representantes das licitantes, bem como eventuais dados pessoais 
incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, enquanto for necessário ao atingimento 
da finalidade a seguir exposta; 

 
16.1.2 A coleta, tratamento e compartilhamento dos dados acima especificados tem por 

finalidade viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura execução do objeto contratado; 
 

16.1.3 Os dados pessoais coletados, serão compartilhados quando da necessidade de vistas 
aos autos do processo, que é público e, portanto, acessível a todo interessado, por ocasiões de sessões 
presenciais e sobretudo quando da realização de sessões virtuais, nas quais os participantes analisarão 
os documentos de credenciamento propostas de preços e habilitação no formato digital. 

 
16.2 O Senac–AR/RN é o controlador dos dados pessoais tratados neste item, podendo ser 
contatado por meio do seguinte endereço eletrônico: dpo@rn.senac.br. 
 
16.3 O Senac–AR/RN se responsabiliza por todas as medidas de segurança necessárias à proteção 
dos dados coletados ou tratados de incidentes de segurança da informação e comunicará aos titulares 
dos dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de 
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, em conformidade ao art. 48 da LGPD. 
 
16.4 Os titulares dos dados, poderão exercer, no que couber, os direitos previstos no art. 18 da 
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LGPD. 
 
16.5 Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada ou solicitar a eliminação 
de seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto poderá impedir sua continuidade no 
processo licitatório. 
  
17. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
17.1 As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e eventuais alterações no Edital e seus anexos, no endereço 
https://licitacoes.rn.senac.br/  
17.2 A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, 
solicitar ao arrematante, por escrito, informações adicionais sobre a documentação e a proposta 
apresentada. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante. 

 
17.3 Todas as referências a horário neste Edital consideram o horário de Brasília-DF. 

 
17.4 Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quanto for explicitamente 
disposta em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de funcionamento do 
Senac – Administração Nacional. 
 
17.5 A Licitante Vencedora fica obrigada a acatar, nas mesmas condições desta contratação, por 
ato unilateral do Senac - Administração Nacional, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado, conforme estipulado no artigo 38 da Resolução 
Senac n° 1.270/2024.  
 
17.6 Considerando que os procedimentos licitatórios não têm natureza jurídica de propostas de 
contratação, o do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Administração Regional no Estado do 
Rio Grande do Norte – SENAC-AR/RN reserva o direito de adiar, cancelar, revogar, anular ou tornar sem 
efeito, no todo ou em parte, a presente licitação sem que isto gere aos licitantes qualquer direito, inclusive 
de reparação a eventuais perdas e danos ou de lucros cessantes. 

 
17.7 A inobservância ao Regulamento de Licitações e Contratos do Senac (Resolução nº 
1.270/2024) pode ensejar, em caso de comprovado prejuízo ao patrimônio do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial, Administração Regional no Estado do Rio Grande do Norte – SENAC-AR/RN, 
a anulação da contratação resultante do procedimento irregular e a adoção de providências para 
responsabilização civil e penal dos que tenham contribuído com ação ou omissão para o resultado 
danoso. 
 
17.8 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
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17.9 É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
certame, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

 
17.10 A Comissão de Licitação poderá efetuar visita às instalações da licitante classificada em 
primeiro lugar para confirmar as reais condições para atendimento do objeto desta licitação. Caso seja 
verificada a incapacidade do atendimento, a licitante poderá ser desclassificada, a critério da Comissão 
de Licitação. 

 
17.11 Nos casos de erros formais ou vícios sanáveis, é obrigatória a realização de diligência pela 
Comissão, conforme dispõe o Art. 29, parágrafo único, da Resolução Senac nº 1.270/2024. 

 
17.12 É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, que não foi juntado 
com os demais documentos por equívoco/falha, desde que não altere a substância das propostas, 
dos documentos, e sua validade jurídica e seja comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentada sua proposta, o qual deve ser solicitado e avaliado pela Comissão (Art. 16, 
IV, §3º, da Resolução Senac nº 1.270/2024). 

 
17.13 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
17.14 Os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação 
econômica–financeira, proposta comercial e quaisquer correspondências e documentos a elas 
relacionados deverão ser escritos em língua portuguesa. Excetuando-se literatura técnica de apoio 
apresentada pela licitante, documentos suplementares a exemplo de impressos de caráter técnico e 
catálogos, que poderão ser redigidos/apresentados em língua estrangeira. 
 
17.15 Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser 
apresentados em original, autenticados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial ou outro órgão competente, 
bem como por conferência feita por membro da Comissão ou Equipe de Apoio. 
 
17.16 A Comissão de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que julgar necessário. 
 
17.17 Os documentos apresentados no credenciamento poderão ser aproveitados na fase de 
habilitação. 

 
17.18 Em caso de divergência entre as disposições constantes do Termo de Referência e as contidas 
neste Edital, prevalecerão as últimas. 
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17.19 Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou de desclassificação de todas as propostas, 
poderá ser fixado novo prazo para apresentação dos respectivos documentos retificados, a ser definido 
pelo Pregoeiro na ata da sessão licitatória. 
 
18. ANEXOS. 
 
18.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

• Termo de Referência – Anexo I. 

• Modelo de Apresentação da Proposta de Preços – Anexo II. 

• Minuta do Contrato – Anexo III. 

• Modelo de Documento de Sustentabilidade – Anexo IV. 

• Modelo de Atestado (Ou Declaração) De Capacidade Técnica – Anexo IV. 

• Modelo de Outros Documentos de Habilitação – Anexo V. 
 
19. FORO. 
 
19.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da Comarca de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Natal, RN, 20 de abril de 2026. 
 
 

RANIERY CHRISTIANO DE QUEIROZ PIMENTA 
DIRETOR REGIONAL DO SENAC-AR/RN 
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 – Objetivo 

 
1.1 O presente Termo de Referência objetiva a aquisição de equipamentos e utensílios de saúde 
para estruturação do laboratório de Enfermagem e Sala de Treinamento das Competições Senac 
localizados na Escola Técnica Senac, conforme quantidades e especificações estabelecidas neste 
instrumento. 
 

2 – Justificativa 

 
2.1  A aquisição dos equipamentos e utensílios de saúde justifica-se pela necessidade de garantir 
condições adequadas para a estruturação e funcionamento do Laboratório de Enfermagem e da Sala de 
Treinamento das Competições Senac, assegurando que ambos os ambientes estejam alinhados às 
exigências pedagógicas e técnicas previstas para as atividades formativas.   
2.2 Os itens solicitados são essenciais para a realização de práticas, simulações e treinamentos que 
reproduzem procedimentos adotados nos serviços de saúde, permitindo aos estudantes vivenciar 
experiências que contemplam protocolos atualizados, padrões de segurança e requisitos de qualificação 
profissional. 
2.3 A disponibilização dos referidos materiais contribui diretamente para a manutenção da qualidade 
do ensino ofertado, possibilitando o desenvolvimento de competências técnicas e comportamentais, além 
de garantir suporte adequado ao desempenho dos alunos nas competições institucionais. Dessa forma, 
a aquisição configura-se como medida necessária para o aprimoramento contínuo das atividades 
acadêmicas e para o fortalecimento da excelência educacional do Senac RN.   
 

3 – Especificações Técnicas 

 
3.1. As quantidades mínimas e especificações dos itens a serem adquiridos encontram-se 
relacionadas no quadro abaixo. 
 

Nº  ITEM  DESCRIÇÃO  
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
  

QUANTIDAD
E 

(und)   
IMAGEM ILUSTRATIVA  

HASH TOTVS: 63-BF-8E-1A-21-81-A6-16-30-04-EB-03-EE-18-67-58-81-FA-3D-05



                                                                                                                     Página 21 de 61 
Proc. nº 983/2025 

Pregão Eletrônico nº 007/2026 

   
 

 

 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

Departamento Regional do Rio Grande do Norte 
R. Padre João Damasceno, 1935 - Lagoa Nova, Natal-RN  

CEP: 59075-760 | CNPJ: 03.640.285/0001-13 
Tel: (84) 4005-1000 | www.rn.senac.br 

 

1  CARRINHO DE BANHO  

Carrinho de banho / Carrinho de 
curativo com bacia e balde, fabricado 
em aço inox, 2 bandejas com varandas 
laterais, estrutura tubular, ideal para 
utilização em hospitais, clínicas, 
laboratórios, pronto socorro e 
consultórios.  ESPECIFICAÇÕES:60c
mx 40cmx80cm.   
CARACTERISTICAS: Estrutura 
tubular; 02 Bandejas lisas com 
varandas laterais; Suporte para bacia; 
Bacia com capacidade de 3.100ml; 
Suporte para balde; Balde com 
capacidade de 5 litros; Rodízios 
giratórios sendo 2 com travas  

Unid.  2  

  

  

2  

CAMA HOSPITALAR 
TIPO FOWLER 

ELÉTRICA COM 
ELEVAÇÃO NA 

CABECEIRA E PÉS, 
COM GRADES E 

COLCHÃO  

ESPECIFICAÇÕES:  Cama hospitalar 
elétrica com elevação na cabeceira e 

pés, com graus de segurança e 
colchão projetado para garantir 

conforto e segurança do paciente  

Unid.  3  

  

3  
Mesa De Cabeceira 

Fechada Em MDF Com 
Rodízios   

Mesa de cabeceira construída em 
madeira revestida externamente em 
laminado e internamente em verniz;  
Provida de uma gaveta e um armário 

com prateleira;  

Unid.  4  

  
  

4  
CARRINHO DE 
EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR  

Carrinho de Emergência Hospitalar , 
Carrinho de Parada Tampo superior 

em aço Pintado, Lixeira em aço, 
Bandeja superior com base giratória 

360º para acomodação de cardio 
versor, Filtro de linha com quatro 

saídas, Rodízios de 3’’ de diâmetro 
sendo 2 com freio, Tábua par 

massagem cardíaca em polipropileno, 
Com 5 gavetas,  sendo a primeira 

gaveta com divisórias para 
medicamentos, Suporte para cilindro 

de oxigênio, Suporte para soro em aço 
Inox , trava das gavetas por Lacre 
único, Pára-choque de proteção. 

Pintura eletrostática Garantia 2 anos, 
Especificações: peso suportado:80kg; 
material: aço 1020; rodízios: 3”; cor: 

branco.    

Unid.  1  
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5  
Mesa Para Refeição 

Hospitalar   

Mesa de alimentação. Com estrutura 
metálica, tubular cm rodízios, 

regulagem de altura tampo laminado. 
Tampo em MDF com Revestimento 

BP. Pés em tubos de aço em Pintura 
Epóxi com Rodízios de 2" de forma que 

a mesa se sobreponha ao leito. 
Regulagem de altura através de 

manivela cromada localizada sobre o 
tampo. Dimensões externas 

aproximadas: Comprimento: 0,40 cm; 
Largura: 0,75 cm; Altura: 0,84 m  

Unid.  3  

  
  

6  

CADEIRA PARA 
LABORATORIO/COLET

A DE SANGUE 
(BRAÇADEIRAS)  

 Estrutura: AÇO CARBONO TUBO 3/4  
Medidas Montada: 93cm x 42 cm x 51 

cm (A x L x C)  
Pintura:EPOX  

Revestimento: COURINO Peso do 
Produto: 10 Kg  

Apoio: BRAÇO PVC INJETADO.  
Assento:42 cm x 52 cm | ALTURA DO 

CHAO 45 cm  
Encosto: ALTURA COM RELAÇÃO AO 

CHÃO 93 cm  

Unid.  2  

  
  

7  
HAMPER INOX COM 

RODIZIO.  

Estrutura: Construída em aço carbono 
5/8" x 1.20mm  

Acompanhado com saco em algodão 
cru 100 litros  

Pés com rodízios de bola   
Tratamento anti-ferruginoso, pintura 

eletrostática à pó  
Peso Aprox. do Produto: 3,75 kg  

Unid.  2  

  
  

8  
Régua de gases ‐ com 

saída para oxigênio, 
vácuo e ar comprimido  

Régua de gases com saída para 
oxigênio, ar comprimido e vácuo, 
localizada na parede onde está a 

cabeceira da cama hospitalar. 
Alumínios tratáveis, polidos, 

anodizados com acabamento 
esmerado e canto arredondados, com, 
no minino,4 pontos de energia 110V e 
220V. Termo de garantia de 01 ano.  

Unid.  4  

  

  

9  
Monitor 6 Parâmetros 
Etco2 Icu 8 Spo2 Nibp 

Temp Digital  

Aplicável para pacientes Adulto, 
Pediátrico e Neonatal   

Monitoramento padrão de ECG, RESP, 
NIBP, SpO₂ e Temperatura de duplo 

canal   

Opcionais: IBP, CO₂, alça de curva, 
suporte móvel e suporte de suspensão. 

Definição opcional do conteúdo de 
monitoramento, velocidade de 

varredura, volume de alarmes e 
conteúdo de saída  

Unid.  2  
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Armazenamento de 480 horas de 
tendências. Revisão de 40 segundos 

de formas de onda holográficas  
Armazenamento e revisão de 72 horas 
de formas de onda de ECG Revisão de 
NIBP com armazenamento de até 2400 

registros. Tecnologia SpO₂ digital 
antiparasitária e resistente a baixa 

perfusão. Função de cálculo da 
concentração de drogas.  

Conexão com estação central de 
monitoramento e outros leitos  

Suporte para atualização de software. 
Modo de conexão cabeado e sem fio 

(wireless)  
Bateria recarregável interna para 

monitorização ininterrupta  
Impressão de ECG, SpO₂, RESP, BP e 

Temperatura com acionamento por 
uma tecla  

Unidade cirúrgica com frequência anti-
alta. Sistema desfibrilação-prova, com 

uso de cabos específicos   

Função opcional de análise da 
variabilidade da frequência cardíaca 

(HRV)   

Display colorido de alta resolução para 
visualização multiparamétrica   

Fornecimento de acessórios 
compatíveis para Adulto, Pediátrico e 

Neonatal  

10
  

ELETROCÁRDIOGRAF
O ECG 12 CANAIS 

CARDIOCARE 2000  

O Eletrocardiógrafo Verifica e grava o 
eletrocardiograma do paciente. Ele 
fornece aos usuários o registro de 

ECGs do paciente, os parâmetros de 
medida para diagnóstico e autoanálise. 

A informação do paciente e a 
identificação do usuário são impressas 
com o ECG no relatório de saída e é 

eficaz para o controle do hospital. Itens 
inclusos: 01 Eletrocardiógrafo; 01 Cabo 

de força, com 3 pinos; 01 Cabo 
paciente de 10 vias; 06 eletrodos 

precordiais; 04 eletrodos de membros; 
01 bobina de papel termo sensível; 01 

Tubo de gel condutor;   
01 Manual de operação em 

português;   
01 Software para computador (CD);   

01 Alimentação, bateria recarregável e 
rede elétrica automática 220V.  

Unid.  1  
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11
  

Balança Pediátrica 
Eletrônica com concha 

anatômica.  

Capacidade máxima de 25kg. Possui 
display digital. A plataforma é de 

plástico almofadado.  
Dimensões: 96.52cm de largura, 

60.96cm de altura, 1.397m de 
comprimento. Perfeita para controlar o 

crescimento das crianças.  

Unid.  1  

  

  

12
  

BIOMBO HOSPITALAR 
TRIPLO EM INOX COM 
RODÍZIO DOBRAVEL  

Biombo hospitalar triplo em inox 
dobrável com cortinas impermeáveis 
com rodízios. Dimensões do produto: 

aberto: 1,81X0,50X1,80; fechado: 
0,65X0,50X1,80.  

Unid.  2  

  

13
  

BOMBA DE INFUSÃO 
CONTINUA PARA 
MEDICAMENTOS  

bomba de infusão universal para 
medicamentos. Especificações: Faixa 

de ajuste da taxa de fluxo: 0,01 – 
1800ml/h (Com a resolução de 

0,01ml/h); Precisão da taxa de fluxo 
(desempenho essencial): ± 3%;Faixa 
de Volume a ser Administrado (VTBI), 

0,01~9999ml,Com a resolução de 
0,01ml;Precisão do volume de infusão 
(desempenho essencial): ± 3%;Taxa 

de purga: 1ml/h〜800ml/h ajustável 

±20%;Pressão máxima de infusão: 
>160k; Alarme de oclusão (pressão) 

(desempenho essencial);Máximo: 
100kPa ±30kPa Mínimo: 40kPa 

±20kPa; Tempo para ativação do 
alarme de oclusão; bolus máximo 

(desempenho essencial); Taxa de fluxo 
mínima: o alarme de oclusão é ativado 

quando a pressão está dentro de 
40kPa ± 20kPa por 13 minutos ou 
quando a pressão está dentro de 

100kPa ± 30kPa por 14 segundos; 
Fluxo intermediário: o alarme de 

oclusão é ativado quando a pressão 
está dentro de 100kPa ± 30kPa e o 

bolus produzido é menor ou igual a 0,3 
ml. (O conjunto de infusão Jerry é 

usado para criar oclusão no final da 
linha de infusão durante o teste de 
verificação).Manter a Veia Aberta 

(KVO): “Taxa de fluxo 10ml/h Taxa 
de  KVO = 3ml/h; 1ml/h Taxa de fluxo 
<10ml/h, Taxa de KVO = 1ml/h;Taxa 

de fluxo < 1ml/h, Taxa de KVO = Taxa 
de fluxo”;Tempo de recuperação 
depois que o som do alarme for 

pausado: 1min50s a 2min; Tempo para 
pausa de alarme: 1min50s a 2min; 

Unid.  2  
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Alarme de alta prioridade (desempenho 
essencial); alarme de porta aberta 

(door open alarm), alarme de oclusão 
(occlusion alarm), alarme de término 
de volume a ser administrado (VTBI 
completion alarm); alarme de ar na 
linha (air in line alarm), alarme de 

bateria fraca (out of battery alarm), 
alarme de desconexão dupla de 

bateria/energia (battery/mains power 
double disconnect alarm), alarme de 

mal funcionamento (malfunction 
alarm).Modo gradiente, inclinação ou 

rampa: Permite o ajuste prévio de até 4 
parâmetros de infusão diferentes. Ao 

confirmar, a infusão alternará 
automaticamente entre os parâmetros 

KVO = 3ml/h; 1ml/h Taxa de fluxo 
<10ml/h, Taxa de KVO = 1ml/h;Taxa 

de fluxo < 1ml/h, Taxa de KVO = Taxa 
de fluxo”;Tempo de recuperação 
depois que o som do alarme for 

pausado: 1min50s a 2min; Tempo para 
pausa de alarme: 1min50s a 2min; 

Alarme de alta prioridade (desempenho 
essencial); alarme de porta aberta 

(door open alarm), alarme de oclusão 
(occlusion alarm), alarme de término 
de volume a ser administrado (VTBI 
completion alarm); alarme de ar na 
linha (air in line alarm), alarme de 

bateria fraca (out of battery alarm), 
alarme de desconexão dupla de 

bateria/energia (battery/mains power 
double disconnect alarm), alarme de 

mal funcionamento (malfunction 
alarm).Modo gradiente, inclinação ou 

rampa: Permite o ajuste prévio de até 4 
parâmetros de infusão diferentes.   

14
  

CADEIRA DE RODAS 
EM ALUMINIO 
DOBRAVEL  

Cadeira dobrável com sistema em 
duplo X, de fácil transporte;- 

Estofamento em material 
impermeável;- Suporte de braço 
almofadado;- Apoios de braços 

escamoteáveis;- Rodas dianteiras 
maciças com sistema anti furo;- Rodas 
traseiras de 24'' com pneus infláveis, 

raios em inox reforçados e aro de 
propulsão de alumínio;- Sistema quick 

release (rodas de fácil remoção, 
Protetor lateral de roupas integrado;- 

Apoio de pés rebatíveis e removíveis;- 
Chassi tubular robusto e resistente de 
alumínio com pintura epóxi;- Almofada 

Unid.  2  
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com espuma de alta densidade e com 
capa de nylon;- Freios bilaterais 

reguláveis e ergonômicos;- Bolsa 
traseira com tiras duplas aderentes;- 
Tip assist. aderente: pedal de apoio 

para o condutor incorporado no chassi; 
Especificações: Material em Alumínio 
aeronáutico; Dimensões do produto: 
Largura: 68 cm / Comprimento: 107,5 

cm / Altura: 97 cm; Profundidade 
efetiva do assento: 40 cm; Largura 

interna do assento: 44 cm; Altura do 
encosto: 47 cm; Distância entre o apoio 

para os pés e assento: 41 cm; 
Distância entre o braço e o assento: 20 

cm; Comprimento do braço: 26 cm; 
Diâmetro de roda traseira de 

propulsão: 60,5 cm. Peso do produto: 
18,2 Kg. Peso que o produto suporta: 

Até 120 Kg,  

15
  

Cadeira de Banho 201   

Fabricada em aço carbono, pintura 
epóxi, assento sanitário removível, 
encosto em nylon, apoio para os 

braços fixos apoio para os pés fixos, 
freios bilaterais rodas traseiras aro 06 

pol. giratórias com pneus maciços 
rodas dianteiras aro 06 pol. com pneus 
maciços posicionadas na parte interna 

da cadeira.  
Largura do Assento: 40 cm  

Largura total: 51 cm  
Altura do Chão ao AP de Braço: 64 cm. 
Altura do Assento ao AP de Braço: 14 

cm. Altura do Assento ao Chão: 50 cm. 
Altura do Chão à Manopla: 93 cm. 

Comprimento Total da Cadeira: 54 cm. 
Peso da Cadeira: 7 kg. Capacidade 

Máxima de Peso: 85 kg. Cores: Preta 
ou Cinza  

Unid.  2  

  

  

16
  

Berço neonatal com 
cuba acrílica e colchão  

A cuba ou cesto do berço é fabricada 
em acrílico transparente de alta 

resistência e qualidade, com bordas 
arredondadas para segurança e fácil 

limpeza. O acrílico pode ser tipo cristal 
cast 100% virgem, processo que 

garante transparência e durabilidade, 
diferenciado de plásticos comuns .  
A estrutura do berço é geralmente 
confeccionada em aço inox ou aço 

carbono tratado com pintura epóxi para 
resistência à corrosão, com tubos 

redondos ou retangulares, garantindo 
robustez e facilidade de higienização 

Rodízios giratórios com freios são 

Unid.  2  
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padrão para facilitar obilidade e 
segurança, com variadas opções de 

tamanhos e materiais, inclusive 
rodízios duplos e transparentes. As 

dimensões do berço costumam variar 
em torno de 0,80 a 1,00 m de 

comprimento, largura entre 0,45 a 0,55 
m, e altura entre 0,80 m a 0,99 m 
conforme modelo e regulagens   

Capacidade de peso típica é 
aproximadamente 10 kg, adequada 

para recém-nascidos.   
Os colchões são elaborados em 

espuma com densidade D23, material 
que proporciona firmeza segura e 

conforto para o recém-nascido, com 
propriedades autoextinguíveis e 

materiais antialérgicos, essenciais para 
uso hospitalar   

A capa do colchão é de PVC atóxico, 
removível, lavável e resistente, 

facilitando a higiene e manutenção do 
berço  

17
  

Desfibrilador para 
treinamento DEA  

Desfibrilador para treinamento DEA em 
conformidade com as diretrizes de 

Ressuscitação Cardiopulmonar atuais. 
Equipamento compacto, leve e portátil. 
Possui diferentes cenários de arritmias 
que podem ser configurados durante o 

treinamento diretamente no 
equipamento ou pelo controle remoto. 

Bateria pode ser com autonomia de, no 
mínimo, 6 horas. Bateria pode ser 

facilmente trocada pelo próprio usuário. 
110V/220V.  Dez cenários de parada 

cardíaca súbita pré-configurados, 
compatíveis com programas de 
treinamento desenvolvidos por 

programas de socorristas reconhecidos 
internacionalmente. Controle remoto 
para função de pausar/continuar a 

seleção manual de cenários, controle 
de volume do AED Trainer 2, artefato 

de movimento, bateria baixa ou 
substituir bateria, eletrodos soltos, 
ritmos chocável ou não chocável. 
Fornece feedback para os alunos 
sobre como posicionar as placas 

corretamente nos manequins. Bolsa 
Nylon. Conectores das pás dos 

Eletrodos. Eletrodos (3 adultos e 2 
crianças). Termo de garantia de 01 

ano  

Unid.  2  
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18  
Poltrona reclinável com 

encosto alto  

Poltrona reclinável com encosto alto 
em Courino, apoio para os braços, 

apoio para os pés, estrutura em 
madeira, medidas aproximadas de 91 x 
78 x 78, profundidade média de 1,30, 

encosto e assento em espuma 
confortável. Cor preto.Uso residencial e 

não hospitalar.  

Unid.  1  

  

  

19  
Kit Cilindro Oxigênio 

Alumínio 5l Com 
Regulador E Fluxômetro  

Kit Cilindro Alumínio Vazio P/Gás 
Oxigênio Medicinal 5L Certificado + 

Regulador de Pressão C/Fluxômetro, 
Cateter Nasal C/Extensão e 

Umidificador. Cilindro Características - 
Tipo do Cilindro: Alumínio S/Costura - 

Gás: Oxigênio Medicinal (O2) - 
Capacidade Volumétrica: 5L - País de 

Origem: China - Capacete de Proteção: 
Tipo Tulipa (Alça) - Cilindro não 

Homologado - Comercializado S/Gás 
Especificações Técnicas - Pressão 
Máx. de Trabalho: 150Bar - Norma: 

ISO7866 Rosca: - Tipo: NGO - 
Diâmetro Externo: 0,825” - Fios por 

Polegada (TPI): 14 Teste Hidrostático: 
- Pressão: 225Bar - Data de 

Realização: 2024/07 - Data de 
Validade: 2029/07   

Dimensões- Diâmetro Externo: 140mm 
- Diâmetro da Parede: 6,6mm - Peso: 

5,4Kg - Comprimento: 590mm; 
Regulador de Pressão com 

Fluxômetro; Características - Material 
do Fluxômetro: Liga de Plástico de 

Latão/Zinco Cromado - Material das 
Demais Partes: Latão   

Especificações Técnicas: - Faixa de 
Fluxo: 1~15L/min - Pressão de 

Entrada: < 150Bar - Pressão de Saída: 
2Bar – 3Bar - Controle de Pressão da 
Válvula de Segurança: 3.5±0.5Bar. 

Dimensões   
- Altura: 15,5cm - Largura: 6cm - 

Comprimento: 4,5cm - Peso: 0,595Kg 
Umidificador de Oxigênio   

Características: - Material: Plástico. 
Dimensões:- Altura: 14,5cm - Largura: 
8,5cm - Comprimento: 6,5cm - Peso: 

0,110Kg; Cateter Nasal com Extensão 
Dimensões: - Diâmetro: 0,5cm - 

Comprimento Aproximado: 250cm  

Unid.  2  
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20  
Mesa Auxiliar 3 

Prateleiras C/ Ponteira 
40x60 - Aço Inox  

Estrutura em tubo redondo de Aço Inox 
201, com acabamento polido.  

• Possui pes com ponteira de plástico.  
• Tampo e Prateleiras em Chapa de 

Aço Inox 201.  
• Estrutura desmontável, de fácil 
montagem. Produto acompanha 
manual e chaves de montagem. 
DIMENSÕES DO PRODUTO  

  
• Altura: 80 cm.  

• Estrutura: 40 cm (L) X 60 cm (C).  
• Distância (altura) entre as prateleiras: 

28 cm.  
• Peso Suportado por prateleira: 20 kg, 

distribuídos uniformemente.  
  

Unid.  3  

  

21  Cama de solteiro  

Cama de solteiro box, dimensões 188 x 
88 x 43, espuma de densidade D-28, 

Colchão fixo e firme, suporta até 
100kg, certificado pelo INMETRO  

Unid.  1  

  

  

22  Maca médica  

Maca tubular com cabeceira regulável. 
Espuma ortopédica de alta resiliência 

com densidade D33; Revestimento em 
corvino sintético; Cabeceira reclinável 
com ângulo de 45º para regulagem. 

Dimensões aproximadas de 
192,5x65x81.   

Unid.  1  

  

  

23  

Maca hospitalar tipo 
retrátil com elevação na 
cabeceira com grades e 

colchão.  

Maca hospitalar tipo retrail com 
elevação na cabeceira com grades e 

colchão. transporte de pacientes. Leito: 
Confeccionado em chapa de aço inox, 

estruturado com tubo de aço inox, 
podendo ser fixo ou removível, 

cabeceira com elevação de altura 
através de cremalheira, para-choque 
para proteção de parede e suporte de 

soro. Carro: Confeccionado em tubo de 
aço inoxidável e travessas em tubo de 

aço inoxidável. Grades Laterais: 
Confeccionadas em tubo de aço 

inoxidável e travessa em tubo de aço 
inoxidável. Rodízios: Giratórios de ø 6", 

sendo todos com freios, ou fixa, sem 
rodízios, ou freios em diagonal. 

Dimensões Interna: 1,81 x 0,53m (C x 
L) Dimensões Externa: 1,91 x 0,63m (C 
x L) Altura: 0,80m (A) Capacidade: 150 

Kg Incluso: Colchonete de 5cm 

Unid.  1  
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densidade D33 compatível com as 
dimensões da maca.  

24  
Mesa Auxiliar em Aço 
Inox 60x40x80cm com 

Rodizio  

Modelo:  Em Aço Inox com Rodizio  
Peso: 5,6 kg. Mesa auxiliar para 
preparação de medicamentos 
totalmente em aço inoxidável. 

Estrutura:Pés fabricados em aço inox, 
tubo redondo Ø 3/4" x 1,20 mm de 

espessura.  
Tampo e prateleira: Fabricados em aço 

inox, chapa # 22 (0,75 mm de 
espessura). Acabamento: Estrutura, 

tampo, prateleira aço inoxidável. 
Rodízios:4 peças, nas dimensões: 2 

50,8 mm). Dimensões: Externas: 
comprimento = 640 mm, largura = 400 

mm, altura total = 840 mm.  
Prateleira e tampo: Comprimento = 600 

mm, largura: 400 mm, altura do nível 
do solo em relação ao nível do tampo 
=800 mm, Altura do nível da prateleira 
em relação ao nível do tampo = 465 

mm.  

Unid.  1  

  
  

25  
Balança Pediátrica 

Mecânica  

Balança Mecânica para Bebês  
- Corpo com estrutura em chapa de 

aço carbono 1020.  
- Cursores em Aço inoxidável polido. 

Material imune a oxidação.  
- Sistema de Réguas Menor/de cima: 
Régua lisa para as menores divisões. 
Construção em perfil de alumínio com 

escalas de alumínio embutidas em 
ambos os lados, para visualização 

nítida do peso por parte do operador e 
do paciente.  

- Maior/de baixo: Régua dentada para 
as maiores divisões. Latão polido com 

dureza e durabilidade elevada.  
- Pintura Eletrostática a pó na cor 

branco, com tratamento anti-
ferruginoso.  

- Concha Anatômica construída 
especialmente em polipropileno 

injetado na cor extra-branco, é anti-
germes, totalmente higienizável e 

atóxica, não oferecendo nenhum risco 
a saúde do bebê.  

- Pés antiderrapantes produzidos em 
borracha sintética, além de permitir a 
correção de desníveis, oferece maior 

aderência ao piso e segurança para as 
pesagens.  

- Segurança trava de impacto evitando 

Unid.  1  
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sobrecarga mecânica quando a 
balança não estiver em uso  

26  
Balança Médica 
Antropométrica 

Mecânica 150kg   

CARACTERÍSTICAS  
Estrutura em chapa de aço carbono;  

Régua de Aço Cromado;  
Perfil da escala numérica em alumínio;  

cursores em aço inoxidável;  
Acabamento em tinta poliéster a pó na 

cor branca;  
Pés reguláveis em borracha sintética;  

Antropômetro em alumínio anodizado e 
litografado com medidas até 2 m;  

Tapete antiderrapante.  
Homologada pelo INMETRO e aferida 

pelo IPEM.  

Unid.  1  

  

  

27
  

Mocho Standard Alto 
com apoio de pés  

Peso Líquido (s/ apoio): 6,790 Kg; 
Peso bruto (s/ apoio):  7,820 Kg; Peso 

Líquido (c/ apoio): 7,990 Kg; Peso 
bruto (c/ apoio): 9,020 Kg; Cor: 

branca   

Unid.  18  

  

  

28
  

Kit para simulação de 
feridas  

Kit para simulação de feridas com 
artigo de Ferimentos com hemorragia 
(com sacos e bomba para o sangue 

artificial), ferimentos sem hemorragia e 
acessórios de maquiagem.  

KIT  2  

  

  

29  Suporte para Soro  

Suporte para soro ao lado da cama. 
Dimensões: 1.30cm x 30cm. Altura 

regulável e pés com rodízio. Base em 
quadripé confeccionado em aço 

carbono, proporcionando estabilidade e 
resistência. Coluna em tubo de aço 
carbono, garantindo durabilidade e 

suporte adequado. Haste superior em 
tubo de aço inox com polimento de alto 
brilho. Regulagem de altura através de 

mandril com sistema de trava semi 
giratória. 4 ganchos confeccionados 

em inox em formato cruz, 
proporcionando espaço suficiente para 

pendurar bolsas de soro. Base com 
rodízios com freio em diagonal, 

oferecendo mobilidade e estabilidade 
ao mesmo tempo. Especificações: 

Acabamento: Pintura eletrostática a pó 
epóxi, garantindo excelente resistência 

química. Soldas reforçadas com 
acabamento que previne qualquer 

Unid.  5  
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exposição futura. Tratamento anti-
ferruginoso para maior durabilidade. 

Polimento de alto brilho para proteção 
e facilidade na limpeza.  

30  Braçadeira de Injeção   

 Estrutura: Construída em aço carbono 
25x25 (tripé fundido)  

- Estrutura em tubo de aço 7/8" x 
1.20mm  

- Haste em tubo inox 5/8"  
- Concha esmaltada revestida em 

Corano  
- Altura regulável através de manípulo  

- Tratamento antiferrugens, pintura 
eletrostática à pó  

- Peso Aprox. do Produto: 1,85 kg  

Unid.  2  

  
  

31  
Escada Com 2 Degraus 

antiderrapante  

Estrutura: Fabricada em Aço aço 
carbono pintura epoxi, tubo redondo Ø 

3/4" x 1,20 mm de espessura.  
Degraus: Fabricados em Aço aço 
carbono, chapa #20 (0,90 mm de 

espessura). Base dos Degraus: Placas 
de PVC antiderrapante. Acabamento: 
Estrutura em Aço aço carbono pintura 

epoxi. Pés com ponteiras Ø 3/4" de 
PVC. Degraus com placas de PVC 

antiderrapante. Dimensões:  
Estrutura: Comprimento = 355 mm, 

Largura = 375 mm, Altura = 405 mm.  
Degraus: Comprimento = 335 mm, 
Largura = 150 mm, Altura = 30 mm  

Altura do 1º degrau ao piso = 185 mm. 
Altura do 1º degrau em relação ao 2º 

degrau = 220 mm. Capacidade de 
Carga Estática: 120 Kg   

Unid.  5  

  
  

32  
Simulador para 

administração de 
insulina  

Almofada para simulação de aplicação 
de insulina, com a aparência e o toque 

da pele humana, material silicone. 
Dimensões aproximadas de 9 x 8 x7 

cm.   Unid.  2  

  

  

33  
Travesseiro Hospitalar - 

0,63 x 0,43m Azul  

  
Tipo: Travesseiro Hospitalar 

Impermeável;   
Embalagem com 1 unidade; Cor do 

travesseiro: Azul;   
Cor da Capa de Travesseiro 

Impermeável: Azul; Tamanho: 63 x 43 
cm;   

Composição: Espuma 100% 
Poliuretano Flocado Fronha de 

Unid.  4  
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Courvin;   
  

34  
Treinador de Bolsa de 

Ostomia  

Simulador de Bolsa de Ostomia™ 
inclui os seguintes recursos:  

4 locais de colocação de estoma; 4 
estomas diferentes  

Completamente reversível e rotativo. 
Use com fezes e urina simuladas para 

uma experiência de treinamento 
realista  

As tiras de cintura de velcro permitem 
que este treinador seja usado para 

praticar a técnica de embolsar. 
Conteúdo do fornecimento:  

Simulador de Bolsa de Ostomia  
2 cintos de velcro  

Urostomia com Stents  
Estoma com Alça  

Estoma de extremidade  
Estoma nivelado  
Fezes Simuladas  
Urina Simulada  

Seringa Luer Lock de 35 ml  

Unid.  2  

  

  

35  
Simulador de 

envelhecimento  

Vestimenta Simulador para 
Envelhecimento. Acompanha tampões 
de ouvido, óculos especial, bengala, 

luvas e vestimenta com peso corporal.  

KIT  1  

  

  

36  Cinto de transferência  

Cinto auxílio de transferência faixa, 
para pessoas com mobilidade 

reduzida, com alças reforçadas. Cinto 
com medida  ajustável aproximada de 

80 a 120cm. Para pacientes de até 
120kg.   

Unid.  2  

  

  

37  
Suporte para Caixa 

Coletora de 
Perfurocortantes 3L  

O suporte para Caixa Coletora de 
Perfurocortantes 3l. Desenvolvido 
especialmente para a fixação dos 

Coletores para Material Perfurocortante 
e Coletor Rígido para Material 
Perfurocortante, seguindo as 
recomendações da NR 32  

Unid.  2  
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38  

LARINGOSCÓPIO 
RHOSSE COM 5 

LÂMINAS MACINTOSH 
E LÂMPADA EXTRA.  

Kit Laringoscópio Rhosse com 5 
Lâminas Macintosh  

Cabo em metal Convencional Médio 
Lâmina Laringoscópio Convencional 

Standard Macintosh Curva Tamanhos 
da Lâminas: N.0 - 75mm, N.1 - 90mm, 

N.2 - 110mm, N.3 - 130mm, N.4 - 
150mm. As arestas arredondadas da 
lâmina de Macintosh reduzem o risco 

de lesão. Autoclaváveis até 134ºC 
cerca de 4.000 vezes. Nenhum efeito 

adverso no uso de ETO, autoclavagem 
a vapor; Alimentação: 2 (duas) pilhas 

Tipo C;  

Unid.  1  

  

  

39  
AMBU - Reanimador 
Manual Adulto com 

Reservatório  

O dispositivo é auto-inflável com o ar e 
pode ser adicionado oxigênio 

suplementar. Matéria Prima: Máscara 
PVC Válvula Paciente- Policarbonato. 
Válvula limitadora de pressão (pop off) 

- Policarbonato e Silicone. Válvula 
Interna- Policarbonato. Bolsa PVC 
Reservatório de Oxigênio- EVA, 

Polipropileno. Tubo de Oxigênio- PVC. 
Método de Esterilização: N/A  

Produto Estéril: Não Validade: 05 
Anos  

Unid.  2  

  

  

40  
Reanimador Manual 
Silicone Pediátrico 

Completo   

 Modelo: Reanimador Manual 
Reutilizável Pediátrico;  

* DIMENSÕES  
* Conexão do paciente: 15mm ID / 

22mm OD.* Conexão do balão: 25mm 
ID.* Válvula Reservatória: 26mm ID 
(para entrada do balão). 25mm OD 
(para reservatório de * oxigênio). * 

Entrada de Gás Oxigênio: 6mm OD. * 
Volume do balão Pediátrico: 550mL * 

Reservatória Pediátrico: 2700mL* 
Resistência Inspiratória: 4,0 cmH2O * 
Resistência expiratória: 2,0 cmH2O * 
Espaço morto: Menor que 7,0 mL * 

Anvisa: 80070210020 Itens Inclusos: * 
Válvula Paciente  

* Válvula Pop-off * Balão Auto Inflável * 
Válvula de Entrada de Ar * Válvula de 
Admissão (2 Vias) para Reservatório * 
Reservatório com Conector * Máscara 
Facial Dimensões da Embalagem: * 30 
cm x 19.5 cm x 10 cm (CxLxA) * Peso: 

0.410 Kg  

Unid.  2  
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41  
Araras para pendurar 

roupas  

Arara simples para roupas regulável, 
medidas aproximadas de 160 x114 x 

51, com rodas, fabricada em estrutura 
tubular de aço e plástico ABS 

resistente, suporta cerca de 15 Kg  

Unid.  1  

  

  
 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GARANTIA DOS ITENS 
 

ITENS PRAZO DE GARANTIA 

33 90 Dias 

1, 3, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 40 e 41 

12 Meses (01 ano) 

2, 4, 9, 10, 13 e 23 24 Meses (02 anos) 

39 60 Meses (05 anos) 

 

 

4 – Local da Entrega do Bem e Execução do Serviço 

 
4.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 60(sessenta)dias, a contar da assinatura 
do Contrato, no seguinte endereço:  Rua Presidente Quaresma, 605 – Alecrim, Natal/RN. CEP: 59052-
700, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 
 
4.2 A Contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo de Referência 
e atender a todas as normas de segurança, responsabilizando-se, exclusivamente, por todos e quaisquer 
eventos porventura ocorridos no local de entrega. 
 
4.3   Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas, sendo que a não observância destas condições, implicará na sua não aceitação, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte do inadimplente. 
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4.4  Todos os custos de transporte e montagem dos equipamentos e eletrodomésticos entre eles, 
custos de pessoal (salários, encargos, adicionais), impostos, taxas, fretes, dentre outros, correrão por 
conta da Contratada, devendo estes fazerem parte da proposta de preços. 
 

5 – Entrega e Recebimento Provisório e Definitivo 

 
5.1 O fornecimento do objeto deste termo deverá ser concluído no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias. 
 
5.2  Os itens constantes do objeto deste termo, bem como sua montagem serão analisados pela 
fiscalização, que atestará a conformidade dos itens, podendo ainda estes serem rejeitados, no todo ou 
em partes.   
 
5.3 Os itens que não atenderem as exigências deste termo serão devolvidos à Contratada, 
devendo estes serem substituídos sem qualquer ônus ao Contratante no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da comunicação formal pelo Senac/RN. 
 
5.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente, cabendo ao Contratante aceitar ou rejeitar os itens 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega, e o recebimento definitivo se dará somente 
ao final da montagem dos itens, sendo estes atestados pela fiscalização Senac/RN. 
 

6 – Prazos e Condições de Garantia do Bem/Serviço 

 
6.1 O prazo mínimo da garantia contratual dos equipamentos, montagem e instalações consta na 
tabela constante do anexo 1 deste termo, abrangendo, mas não limitados, a defeitos e vícios na 
fabricação, sejam aparentes ou ocultos, o que inclui também o reparo e reposição de peças, acessórios, 
e demais serviços necessários, sem qualquer ônus ao Senac RN. 
 
6.2 A garantia legal e/ou contratual do objeto, tem prazo de vigência próprio e desvinculado do 
fixado no contrato, perdurando mesmo depois da vigência do instrumento contratual celebrado entre as 
partes, permitindo eventual aplicação de penalidade em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições. 
 

7 – Responsável pelo Recebimento/Fiscalização do Bem/Serviço 

 
7.1  A responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato 
será do colaborador Yasmim Rodrigues de Souza, matrícula nº 3834, ou, na sua ausência, Henrique de 
Sousa Medeiros, matrícula nº3904, ao qual compete verificar a conformidade do fornecimento e 
montagem de acordo com as especificações estabelecidas neste termo, bem como recusar os itens que 
estejam em desacordo. 
 

8 – Visita/ Vistoria Técnica 

 
8.1          Por se tratar de equipamentos não haverá a necessidade de visita técnica. 
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9 – Amostra  

 
9.1 A Comissão de Licitação poderá, a seu critério, e dependendo do objeto a ser fornecido, 
requerer o envio de amostra(s) do(s) itens, na forma estabelecida neste instrumento, para avaliação da 
qualidade e/ou no caso de informações adicionais e quaisquer outros elementos elucidativos, referentes 
aos produtos cotados. 
 
9.2 A análise da amostra objetiva a verificação da conformidade com as especificações técnicas e 
físicas exigidas pelo Senac no presente documento. 

 

9.3 As amostras solicitadas deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da solicitação ou intimação na própria sessão pela Comissão de Licitação do Senac RN, no 
seguinte endereço: Condomínio Casa do Comércio, Rua Padre João Damasceno, 1935, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59075-760, ou outro local por ela determinado, desde que no Município de Natal, de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 14h às 16h, aos cuidados da Comissão de Licitação. 
 
9.4 As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, CNPJ, número 
da licitação e do item a que se referem. 
 
9.5 Será considerada aprovada a amostra que atender aos critérios técnicos especificados no 
descritivo deste instrumento. 
 
9.6 Será desclassificada a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada mediante parecer 
justificativo; que não for disponibilizada no prazo estabelecido; que se recusar a apresentá-la ou que não 
atenda às exigências do Edital e seus Anexos, sendo convocadas por ordem de classificação, as demais 
participantes do processo licitatório. 
 
9.7 As amostras serão devolvidas às licitantes somente após a homologação do resultado da 
licitação, e deverão ser retiradas no prazo de 10 (dez) dias úteis. As amostras não retiradas dentro deste 
prazo serão consideradas abandonadas, cabendo ao Senac RN dar-lhes a destinação adequada. 
 
9.8 O ato de apresentação e retirada das amostras solicitadas não implicará em ônus para o Senac, 
cabendo exclusivamente à licitante arcar com os custos pelo envio e devolução das mesmas. 
 
9.9 Caberá exclusivamente à licitante a iniciativa de reaver sua amostra. 
 
9.10 As amostras dos produtos colocados à disposição do Senac RN serão tratadas como 
protótipos, podendo ser manuseadas e/ou utilizadas, bem como submetidas aos testes necessários pela 
equipe técnica responsável pela análise e não poderão ser consideradas como parte integrante de 
futuras entregas solicitadas. 
 

10 – Critérios de Habilitação / Qualificação Técnica 
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10.1 A licitante deverá apresentar, como condição de habilitação, os documentos relacionados 
abaixo: 
 

10.1.1  No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, demonstrando o fornecimento satisfatório de produtos similares e compatíveis 
com o objeto proposto neste termo. 
 

10.1.2  O atestado deverá ser apresentado em papel que identifique a empresa a qual a licitante 
efetuou fornecimento, constando a razão social, endereço, e-mail, nome e cargo do responsável pela 
emissão do documento. 
 

10.1.3  Não serão considerados atestados fornecidos por empresas do mesmo grupo 
econômico da licitante. 
 

11 – Proposta de Preços 

 
11.1    A proposta deverá ser apresentada de acordo com as informações contidas no item 3 deste termo 
e no Anexo I, devendo indicar fabricante, referência/modelo e marca para cada item cotado. 
 
11.2  Deverá ser apresentada junto à proposta de preço da licitante, a ficha técnica/catálogo 
descritivo dos itens cotados, acompanhados, obrigatoriamente, de literatura técnica (manual do produto) 
para avaliação da conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento. 
 
11.3 Será desclassificada a proposta da licitante que não indicar as marcas/modelos/referências dos 
fabricantes e que não estejam acompanhadas de literatura técnica (manual do produto) para análise da 
equipe técnica do Senac. 
 
11.4 Será aceito material superior ao especificado, desde que atenda as características 
mencionadas no item 3 deste termo.  
 
11.5 Para facilitação da análise da proposta, o fornecer deverá indicar na ficha técnica/catálogo a 
que item se refere. 
 
11.6 Os produtos ofertados deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas 
brasileiras vigentes. 
 
11.7 Antes de ser declarado o vencedor, a proposta de preço deverá ser avaliada, a fim de verificar 
se os produtos ofertados atendem as especificações constantes no presente Termo. 
 

12 – Obrigações da Contratada  

 
12. 1   Entregar, montar e instalar, incluindo o processo de descarga, todos os itens/produtos descritos 
no Contrato, a partir da data de sua assinatura, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
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12.2 Substituir os itens/produtos com defeito de fabricação ou vícios no prazo estabelecido neste 
Termo. Os que exigirem reparo deverão ter seus defeitos corrigidos e entregues ao Contratante e/ou 
substituídos também no mesmo prazo, que começará a contar a partir da comunicação formal do 
Contratante à Contratada. 
 
12.3 Responsabilizar-se pela supervisão de todo o trabalho de entrega, assim como pelos danos, 
indenizações e custos com eventuais prejuízos e/ou acidentes causados ao Contratante e/ou a terceiros, 
mesmo que imprevistos e involuntários, assumindo responsabilidade por possíveis danos e isentando 
desde já o Senac e a sua Administração Regional de todas e quaisquer reclamações que possam surgir. 
 
12.4 Entregar todos os itens/produtos do Contrato em embalagens adequadas, lacradas, com seus 
respectivos rótulos e/ou manuais, no endereço indicado no Contrato. 
 
12.5 Entregar o objeto mediante nota fiscal correta e descrição dos itens. 
 
12.6 Fornecer nome, endereço e telefone da assistência técnica para acionamento da garantia no 
Estado do Rio Grande do Norte, se for o caso. 
 
12.7 Responder pela qualidade dos produtos oferecidos e instalações executadas, que deverão ser 
compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos. 
 
12.8 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente a todas 
as reclamações. 
 
12.9  Quando, durante o prazo de garantia, se for o caso, precisar ser realizado qualquer serviço, 
reparo, conserto, regulagem etc. dos equipamentos/materiais fornecidos, o custo com transporte dos 
equipamentos ou deslocamento e/ou estadia de pessoas especializadas para o atendimento é por conta 
da Contratada. O prazo de recolhimento dos produtos será de 5 (cinco) dias úteis. 
 
12.10 Pagar ao Senac toda e qualquer multa oriunda de penalidades legalmente aplicadas conforme 
previamente anunciado, estabelecido e acatado por instrumento contratual devidamente assinado de 
comum acordo entre as partes. 
 
12.11 Atentar para as normas de segurança nas dependências do Contratante, devendo apresentar 
seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 
 
12.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ora contratado, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante. 
 
12.13 A empresa contratada deverá prestar suporte e assistência técnica gratuita, para os 
equipamentos, durante o período de garantia. 
 
12.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o estabelecido 
no Código de Defesa do Consumidor. 
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13 – Sugestão de Tipo de Contratação/Modalidade de Licitação e Critério de Julgamento 

 
13.1  O critério de julgamento adotado nesta licitação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as especificações constantes neste documento. 
 

14 – Forma de Pagamento 

 
14.1  O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pela fiscalização do contrato.  
 
14.2 O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação 
dos títulos citados no item anterior, através de depósito em conta corrente a ser informada pela 
contratada ou mediante o pagamento de boleto, caso seja fornecido.  
 
14.3 Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente alguma incorreção, o documento será devolvido ao 
licitante e o prazo de pagamento só começará a contar após a devolução do título devidamente corrigido. 
 

15 – Prazo de Execução e Vigência 

 
15.1 O prazo de vigência do contrato é de 6 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

 

Natal, 24 de novembro de 2025. 

 

Henrique Medeiros 

Núcleo de Gestão Educacional 
Divisão de Educação Profissional 

SENAC – AR/RN 
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ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 
 
 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ/MF:  

Endereço:  

Telefone: 

E-mail: 

 
Prezados(as): 
 Apresentamos a nossa proposta para a aquisição de equipamentos e utensílios de saúde para 
estruturação do laboratório de Enfermagem e Sala de Treinamento das Competições Senac localizados 
na Escola Técnica Senac, conforme quantidades e especificações estabelecidas neste instrumento. 
 

ITENS 

ITEM UND QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
MODELO / 
FABRICANTE 

 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

1 Und. 2 

Carrinho de banho / Carrinho de curativo 
com bacia e balde, fabricado em aço 
inox, 2 bandejas com varandas laterais, 
estrutura tubular, ideal para utilização em 
hospitais, clínicas, laboratórios, pronto 
socorro e 
consultórios.  ESPECIFICAÇÕES:60cmx 
40cmx80cm.   
CARACTERISTICAS: Estrutura tubular; 
02 Bandejas lisas com varandas laterais; 
Suporte para bacia; Bacia com 
capacidade de 3.100ml; Suporte para 
balde; Balde com capacidade de 5 litros; 
Rodízios giratórios sendo 2 com travas  

 R$ R$ 

2     R$ R$ 

3     R$ R$ 

4     R$ R$ 

5   
 

 R$ R$ 
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6     R$ R$ 

7     R$ R$ 

8     R$ R$ 

9     R$ R$ 

10     R$ R$ 

11     R$ R$ 

12     R$ R$ 

13     R$ R$ 

14     R$ R$ 

15     R$ R$ 

16     R$ R$ 

17     R$ R$ 

18     R$ R$ 

19     R$ R$ 

20     R$ R$ 

21     R$ R$ 

22     R$ R$ 

23     R$ R$ 

24     R$ R$ 

25     R$ R$ 

26     R$ R$ 

27     R$ R$ 

28     R$ R$ 

29     R$ R$ 
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TOTAL DO ITEM R$ 

 
 O valor total de nossa proposta é de R$ ...................................................................... (valor 
por extenso), sendo a forma de pagamento de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2026 
e seus anexos. 
 
 Nos preços apresentados estão inclusos todos e quaisquer custos – diretos e indiretos – e 
encargos decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive referentes a alocação de profissionais, mão 
de obra, seguro, alimentação, frete e hospedagem, se for o caso. 
 
 Nossa proposta tem validade mínima de 90 (noventa) dias corridos. Caso este prazo se 
encerre sem que a licitação tenha sido homologada, ele ficará automaticamente prorrogado, exceto se 
houver manifestação contrária formal da nossa parte, por meio do e-mail: cpl@rn.senac.br, dirigida à 
Comissão de Licitação, caracterizando nosso declínio em continuar na licitação. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
Caso seja vencedora indicamos para assinar o contrato o seguinte responsável: 
 
Nome: _____________________________________________________________________________ 
Titularidade: ____________________________________________ (procurador, socio, administrador) 
CPF:_________________________________                      RG: _______________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
 
 
▪ Se não for um dos sócios que integram a empresa licitante, conforme relacionados no 
Contrato Social, e sim o detentor de procuração, tal procuração, para ser aceita pelo Senac/RN, 
deverá constar expressamente a outorga de poderes para assiná-lo.  
 
▪ Indicar o Banco (preferencialmente Banco do Brasil), agência e conta para depósito dos 
valores contratados. 
 
▪ Elaborar e apresentar na proposta todas as condições solicitadas no Edital, mesmo as 
que, porventura, não figurem neste modelo de proposta, mas que a licitante deve, segundo o 
Edital, informar. 
 
▪ Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa e estar 
devidamente assinado por seu representante legal. 
 

 
Local/UF, ____ de ____________ de 2026. 

 
__________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 
 

PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 

 
CONTRATO Nº      /2026 

 
 O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – SENAC-AR/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº  03.640.285/0014-38, sediado na Rua São Tomé, nº 444, Cidade Alta, Natal, RN, CEP 59025-030, 
neste ato representado por seu Diretor Regional, RANIERY CHRISTIANO DE QUEIROZ PIMENTA, 
brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº ***058.504-**, residente e domiciliado em 
Natal/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa XXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº xxx, com endereço na Rua xxxxx, neste ato representada por seu Representante 
Legal, Sr. XXX, inscrito no CPF/MF sob o nº ***xxx-**, Telefone: xxx, E-mail: xxx,   residente e domiciliado 
(a) em xxx, resolvem celebrar o presente contrato nos termos que dispõe a legislação aplicável à espécie 
e consoante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 
 
1.1 Aquisição de equipamentos e utensílios de saúde para estruturação do laboratório de Enfermagem 
e Sala de Treinamento das Competições Senac localizados na Escola Técnica Senac, conforme 
quantidades e especificações estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2 O valor total ora pactuado é de R$ xxx (xxx), conforme preços unitários e totais descritos no 
quadro abaixo:  

ITENS 

ITEM UND QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
MODELO /  

FABRICANTE 
 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

1 Und. 2 

Carrinho de banho / Carrinho de curativo 
com bacia e balde, fabricado em aço 
inox, 2 bandejas com varandas laterais, 
estrutura tubular, ideal para utilização em 
hospitais, clínicas, laboratórios, pronto 
socorro e 
consultórios.  ESPECIFICAÇÕES:60cmx 
40cmx80cm.   
CARACTERISTICAS: Estrutura tubular; 
02 Bandejas lisas com varandas laterais; 
Suporte para bacia; Bacia com 
capacidade de 3.100ml; Suporte para 
balde; Balde com capacidade de 5 litros; 
Rodízios giratórios sendo 2 com travas 

 R$ R$ 
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2     R$ R$ 

3     R$ R$ 

4     R$ R$ 

5   
 

 R$ R$ 

6     R$ R$ 

7     R$ R$ 

8     R$ R$ 

9     R$ R$ 

10     R$ R$ 

11     R$ R$ 

12     R$ R$ 

13     R$ R$ 

14     R$ R$ 

15     R$ R$ 

16     R$ R$ 

17     R$ R$ 

18     R$ R$ 

19     R$ R$ 

20     R$ R$ 

21     R$ R$ 

22     R$ R$ 

23     R$ R$ 

24     R$ R$ 

25     R$ R$ 
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26     R$ R$ 

27     R$ R$ 

28     R$ R$ 

29     R$ R$ 

TOTAL DOS ITENS R$ 

 
1.4      Todos os custos e despesas referente ao cumprimento do objeto, incluindo frete, impostos, taxas, 

entre outros, correrão por conta da Contratada, devendo estes fazerem parte do valor total pactuado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO, DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
E DE DEFINITIVO 

 
2.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

assinatura do Contrato, no seguinte endereço: Presidente Quaresma, 605 – Alecrim, Natal/RN. CEP: 

59052-700, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00.    

 

2.1.1   O prazo para recebimento provisório é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

entrega do(s) itens, mediante Nota Fiscal e o recebimento definitivo se dará somente ao final da 

montagem dos itens, sendo estes atestados pela fiscalização Senac/RN. 

 

2.1.2 A Contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste instrumento e 

no termo de referência, e atender a todas as normas de segurança, responsabilizando-se 

exclusivamente, civil e criminalmente, por todos e quaisquer eventos que ocorrerem no local de entrega  

  

2.2 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 

deverá encaminhar ao SENAC/RN solicitação de prorrogação de prazo de entrega, montagem ou 

instalação, deverá constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo 

prazo previsto para finalização. 

 

2.3 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo SENAC/RN, informando à empresa 

da decisão proferida. 

 

2.4 Em caso de indeferimento da prorrogação do prazo, e caso não cumpra o prazo inicial, o 
fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na execução do objeto. 
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2.5 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas, sendo que a não observância destas condições, implicará na sua não aceitação, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte do inadimplente.  

 

2.6 As especificações técnicas e de qualidade descritas, vinculam a forma como os produtos deverão 

ser entregues. 

 

2.7 Os itens que não atenderem as exigências deste termo serão devolvidos à Contratada, devendo 

estes serem substituídos sem qualquer ônus ao Contratante no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 

corridos, a partir do recebimento da comunicação formal pelo Senac/RN. 

 
2.8 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do respectivo contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
2.9 A desobediência aos prazos estabelecidos acarretará a aplicação, à CONTRATADA, das 

sanções estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
3.1             Entregar, montar e instalar, incluindo o processo de descarga, todos os itens/produtos descritos 
no Contrato independente das quantidades solicitadas, no prazo máximo estabelecido neste instrumento, 
a partir da data de sua emissão, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
3.2 Substituir os itens/produtos com defeito de fabricação ou vícios no prazo estabelecido neste 
Termo. Os que exigirem reparo deverão ter seus defeitos corrigidos e entregues ao Contratante e/ou 
substituídos também no mesmo prazo, que começará a contar a partir da comunicação formal do 
Contratante à Contratada. 
 
3.3 Responsabilizar-se pela supervisão de todo o trabalho de entrega, assim como pelos danos, 
indenizações e custos com eventuais prejuízos e/ou acidentes causados ao Contratante e/ou a terceiros, 
mesmo que imprevistos e involuntários, assumindo responsabilidade por possíveis danos e isentando 
desde já o Senac e a sua Administração Regional de todas e quaisquer reclamações que possam surgir. 
 
3.4 Entregar todos os itens/produtos do contrato em embalagens adequadas, lacradas, com seus 
respectivos rótulos e/ou manuais, no endereço indicado no Contrato.  
 
3.5 Entregar o objeto mediante nota fiscal correta e descrição dos itens.  
 
3.6 Fornecer nome, endereço e telefone da assistência técnica para acionamento da garantia no 
Estado do Rio Grande do Norte, se for o caso. 
 

HASH TOTVS: 63-BF-8E-1A-21-81-A6-16-30-04-EB-03-EE-18-67-58-81-FA-3D-05



                                                                                                                     Página 48 de 61 
Proc. nº 983/2025 

Pregão Eletrônico nº 007/2026 

   
 

 

 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

Departamento Regional do Rio Grande do Norte 
R. Padre João Damasceno, 1935 - Lagoa Nova, Natal-RN  

CEP: 59075-760 | CNPJ: 03.640.285/0001-13 
Tel: (84) 4005-1000 | www.rn.senac.br 

 

3.7 Responder pela qualidade dos produtos oferecidos e instalações executadas, que deverão ser 
compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos. 
 
3.8 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente a todas 
as reclamações. 
3.9  Quando, durante o prazo de garantia, se for o caso, precisar ser realizado qualquer serviço, 
reparo, conserto, regulagem etc. dos equipamentos/materiais fornecidos, o custo com transporte dos 
equipamentos ou deslocamento e/ou estadia de pessoas especializadas para o atendimento é por conta 
da Contratada. O prazo de recolhimento dos produtos será de 5 (cinco) dias úteis.  
 
3.10 Pagar ao Senac toda e qualquer multa oriunda de penalidades legalmente aplicadas conforme 
previamente anunciado, estabelecido e acatado por instrumento contratual devidamente assinado de 
comum acordo entre as partes.  
 
3.11 Atentar para as normas de segurança nas dependências do Contratante, devendo apresentar 
seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados.  
 
3.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ora contratado, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
3.13 A empresa contratada deverá prestar suporte e assistência técnica gratuita, para os 
equipamentos, durante o período de garantia.  
 
3.14 A empresa contratada deverá prestar suporte e assistência técnica gratuita, para os 
equipamentos, durante o período de garantia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1 Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificado, aos locais 

onde devam efetuar a entrega dos produtos, tomando todas as providências necessárias. 

 

4.2 Prestar todas as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das 

atividades. 

 

4.3 Atestar o fornecimento dos produtos, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de 

notificação à Contratada, a qual poderá ser enviada via e-mail. 

 

4.4 Exigir, a qualquer tempo, a comprovação da regularidade fiscal da contratada (Certidões 

Negativas de Débitos Municipal, Estadual, Dívida Ativa da União e Previdenciária e FGTS), conforme 

estabelecido em Edital. 

 

4.5 Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto no Contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
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4.6 Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado a presente 
contratação, toda a documentação referente ao mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA 
 
5.1      O prazo mínimo da garantia contratual dos equipamentos, consta na tabela abaixo, mas não são 
limitados, a defeitos e vícios na fabricação, sejam aparentes ou ocultos, o que inclui também o reparo e 
reposição de peças, acessórios, e demais serviços necessários, sem qualquer ônus ao Senac RN. 
 

ITENS PRAZO DE GARANTIA 

33 90 Dias 

1, 3, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
34, 35, 36, 37, 38, 40 e 41 

12 Meses (01 ano) 

2, 4, 9, 10, 13 e 23 24 Meses (02 anos) 

39 60 Meses (05 anos) 

 
 
5.2 A garantia legal e/ou contratual do objeto, tem prazo de vigência próprio e desvinculado do 
fixado no contrato, perdurando mesmo despois da vigência do instrumento contratual celebrado entre as 
partes, permitindo eventual aplicação de penalidade em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
 6.1 O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pela 
fiscalização do contrato.  
 
6.2  O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação 
do título citado no item anterior, através de depósito em conta corrente a ser informada pela contratada 
ou mediante o pagamento de boleto, caso seja fornecido.  
 
6.3  Caso a Nota Fiscal não esteja acompanhada do boleto ou dados para depósito, o documento 
será devolvido a contratada e o prazo de pagamento somente começará a contar após a efetiva 
apresentação dos dados ou documentos que possibilitem o devido pagamento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada conforme o estabelecido na Resolução Senac nº 1.270/2024.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
 
8.1 Não se aplica. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 A responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato será 
do colaborador Yasmim Rodrigues de Souza, matrícula nº 3834, ou, na sua ausência, Henrique de Sousa 
Medeiros, matrícula nº3904, ao qual compete verificar a conformidade do fornecimento e montagem de 
acordo com as especificações estabelecidas neste termo, bem como recusar os itens que estejam em 
desacordo. 
 
9.2 O Fiscal é responsável por exigir da Contratada o cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
contrato e em seus anexos, registrando todas as ocorrências relacionadas e encaminhando ao setor 
competente para providências. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os 
chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto pactuado, 
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, aplicando a estes dispositivos, quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 O descumprimento das obrigações oriundas da contratação do objeto deste contrato sujeitará a 
Contratada às seguintes sanções administrativas, respeitados o contraditório a ampla defesa, conforme 
abaixo:  
  

11.1.1 Advertência, por escrito, pelo descumprimento de quaisquer obrigações contratuais 
consideradas como faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos ao objeto da licitação;  

  
11.1.2 Multas, que poderão ser depositadas em favor da Contratante, seguindo-se as 

orientações constantes no ato de intimação, ou retidas dos créditos devidos a Contratada, assim como 
poderão ser executadas da garantia contratual prestada pela Contratada, se houver:  

  
a. De 0,1% (um décimo por cento) até o limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor deste 

Contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos, salvo se solicitada e aceita a prorrogação do prazo 
em tempo hábil à Administração;  

  
b. De 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição não especificada neste instrumento, e aplicada em dobro na reincidência, 
independentemente das demais sanções cabíveis;  
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c. De 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por recusa injustificada em corrigir ou 
substituir qualquer produto rejeitado ou com defeito, independentemente das demais sanções cabíveis;  

  
d. De 0,6% (seis décimos por cento) sobre o valor do Contrato pelo descumprimento das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo estipulado na 
notificação;  

  
e. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 

rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, garantida a prévia 
defesa, independentemente da demais sanções cabíveis;  

 
f. De 0,2% (dois décimos por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 

Contrato, conforme detalhamento constante no subitem 11.4.  
  

11.1.3 Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAC, por prazo não superior a 3 
(três) anos;  

  
11.1.4 No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação do ato.  
  
11.2 A apresentação de defesa dentro do prazo estipulado terá efeito suspensivo quanto ao 
pagamento das sanções de multa, que só será realizado após a análise do mesmo.  
  
11.3 A critério da Contratante, as sanções dos subitens 11.1.1 e 11.1.3 poderão ser cumuladas com 
a pena indicada no subitem 11.1.2.  
  
11.4 Para efeito da aplicação das multas descritas na alínea “f” do subitem 11.1.2, às infrações são 
atribuídos graus, de acordo com as Tabelas I e II;  

 
Tabela I  

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

1  0,2% por ocorrência sobre o valor do Contrato/Ata  

2  0,3% por ocorrência sobre o valor do Contrato/Ata  

3  0,4% por ocorrência sobre o valor do Contrato/Ata  

4  0,5% por ocorrência sobre o valor do Contrato/Ata  

  
Tabela II  

ITEM  INFRAÇÃO  GRAU  

1  
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais (por ocorrência).  

4  

2  
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratados.  

3  
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3  Recusar-se a executar o objeto pactuado, sem motivo justo.  2  

4  Atrasar a entrega dos serviços solicitados.  3  

  
Para os itens a seguir: deixar de:  

4  
Apresentar documento exigido ou exigível dentro do prazo estipulado (por 
documento).  

1  

5  Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador.  1  

6  
Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução da Ata.  

3  

7  
Fornecer materiais, equipamentos e itens nas quantidades e qualidade exigidas no 
Edital e seus anexos.  

2  

  
11.4.1 Poderão ser retidas dos pagamentos à Contratada as importâncias devidas ao 

Contratante concernentes à aplicação das penalidades de multa, observados o contraditório e a ampla 
defesa.  

 
11.4.2 Após assinada a Ata, sua inexecução total ou parcial, provocada pela Contratada, dará 

ao Contratante o direito de rescindi-la unilateralmente, acarretando as consequências dispostas no 
respectivo Edital e seus Anexos.  

  
11.4.3 Rescindida a Ata por culpa da Contratada, o Contratante poderá recorrer aos licitantes 

remanescentes, caso haja, respeitando a ordem de classificação das propostas, para fornecer o objeto 
desta licitação. 
  
11.5 A aplicação das penalidades previstas neste instrumento é de competência da Direção 
Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Administração Regional no Estado do Rio 
Grande do Norte – Senac-AR/RN. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO. 
 
12.1 Constituem motivos para a extinção deste contrato, além de outros que tornem sua 
manutenção impossível: 
 

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos. 
 

12.1.2  O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos. 
 

12.1.3 A lentidão no cumprimento do contrato, não importando estabelecer se de forma 
dolosa ou culposa, levando ao Contratante a presumir pela não conclusão dos serviços no prazo 
estipulado. 

 
12.1.4 A subcontratação do objeto deste Contrato. 
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12.1.5 A decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação societária, bem 
como nos casos de insolvência. 

 
12.1.6 A dissolução de sociedade ou falência do Contratado. 

 
12.1.7 A alteração da razão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato. 
 

12.1.8 Razões do interesse do Contratante. 
 

12.1.9 A suspensão da sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. 

 
12.1.10  O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 

Contratante, decorrente dos serviços já recebidos e aprovados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
 
12.2 A extinção contratual de que trata o item 12.1 desta Cláusula acarretará as seguintes 
consequências, quando o dolo ou culpa couber à Contratada: 
 

12.2.1 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao Contratante. 

 
12.3 A rescisão deste contrato poderá ser: 
 

12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados no item 
12.1. 

 
12.3.2 Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo de licitação, 

desde que haja conveniência para o Contratante. 

12.3.3 Judicial, nos termos da Legislação em vigor. 
 
12.4 Caso a Contratada se recuse a executar o objeto pactuado ou venha a fazê-lo fora das 
especificações estabelecidas, o Contratante poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
13.1 As Partes declaram que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei nº 
13.709, 14 de agosto de 2018, comprometendo-se a cumpri-la e a exigir seu cumprimento por parte de 
seus contratados. 

 
13.2  Fica o Contratante autorizado a coletar, tratar e compartilhar os dados pessoais dos 
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representantes da Contratada para o fim exclusivo de viabilizar a execução deste Contrato, observando-
se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD e o seguinte:  
 

13.2.1 Fica autorizada a coleta, tratamento e compartilhamento dos seguintes dados pessoais 
dos representantes da Contratada: nome completo e cópias e números de identidade e CPF; 

13.2.2 A coleta, tratamento e compartilhamento dos dados acima especificados tem por 
finalidade viabilizar a execução das obrigações contratuais, inclusive para que o Contratante identifique 
e entre em contato com os representantes da Contratada por meio de mensagem eletrônica ou contato 
telefônico; 

13.2.3 Os dados pessoais coletados, serão compartilhados quando da necessidade de vistas 
aos autos do processo, que é público e, portanto, acessível a todo interessado, por ocasiões de sessões 
presenciais e sobretudo quando da realização de sessões virtuais, nas quais os participantes analisarão 
os documentos de credenciamento propostas de preços e habilitação no formato digital. 

 
13.3 O Contratante é o controlador dos dados pessoais tratados nesta Cláusula, podendo ser 
contatado por meio do seguinte endereço eletrônico: dpo@rn.senac.br . 
 
13.4 O Contratante poderá manter e tratar os dados pessoais durante todo o período em forem 
necessários ao atingimento das finalidades acima destacadas. 

 
13.5 O Contratante se responsabiliza por todas as medidas de segurança necessárias à proteção dos 
dados coletados ou tratados de incidentes de segurança da informação e comunicará aos titulares dos 
dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante, em conformidade ao art. 48 da LGPD. 

 
13.6 Os representantes da Contratada, na qualidade de titulares dos dados, poderão exercer, no que 
couber, os direitos previstos no art. 18 da LGPD. 

 
13.7 Os representantes da Contratada poderão revogar a anuência aqui manifestada ou solicitar que 
sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto poderá impedir a 
continuidade da relação contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE  
 
14.1 Toda informação disponibilizada à Contratada, em razão do desempenho de suas atividades, 
incluindo, dentre outras, todas e quaisquer informações orais e/ou escritas, transmitidas e/ou divulgadas 
pela Entidade, será considerada confidencial, restrita e de propriedade desta, devendo ser mantidas em 
sigilo.    
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ANTICORRUPÇÃO E DA OBSERVÂNCIA AOS PRECEITOS 
ÉTICOS  
 
15.1 Sem prejuízo das disposições contidas no Código de Ética e Conduta do Senac-
AR/RN, disponível via QR Code, a Contratada declara e se compromete a executar as 
atividades previstas no presente instrumento com integridade e ética.  
 
15.2  A Contratada declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, na condução 
de suas atividades, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável, em especial e quando for o caso, mas 
sem limitar, a Lei nº 12.846/2013, bem como toda e qualquer outra legislação antissuborno ou 
anticorrupção a si aplicável. 

 
15.3  Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer 
país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objetivo deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

 
15.4  As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações 
de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade 
com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
16.2 As partes reconhecem expressamente a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 
eficácia deste instrumento, de seus anexos formados em meio digital, e concordam em utilizar e 
reconhecem como manifestação válida de anuência a sua assinatura em formato eletrônico e/ou por 
meio de certificados eletrônicos, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil nos 
termos do art. 10, parágrafo segundo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 

 
Natal/RN, XXXXXXX de 2026. 

 
 

 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC-AR/RN 

CNPJ/MF: 
CONTRATANTE 
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EMPRESA 
CNPJ/MF: 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1 ___________________________ 2_____________________________  
NOME:     NOME: 
CPF:     CPF:  
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ANEXO IV 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DOCUMENTO 01 

 
PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE. 
 
À Comissão de Licitação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/RN 
Endereço: R. Padre João Damasceno, 1935 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-760.  
 
 
 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na --- (endereço completo) ---, inscrita no CNPJ 
sob o nº ---, neste ato representada pelo seu (representante/autor/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem:  
 
 DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, 
que: 
 
(X) atende a legislação ambiental - em face da política governamental do desenvolvimento nacional 
sustentável - naquilo que aplicável a prestação dos serviços contratados por via deste certame licitatório, 
bem como atenderá as políticas de desenvolvimento sustentável de acordo com a legislação específica 
que vier a ser estabelecida pelo Governo Federal; 
 
(X) promoverá em suas dependências, de acordo com a natureza dos serviços internos, a aplicação da 
Instrução Normativa nº 01/2010 (práticas de sustentabilidade ambiental), no tocante, em especial, ao 
disposto no Art. 6º da referida instrução; 
 
(X) atenderá, sem reservas, os seguintes princípios relativos ao direito ambiental: Princípio do 
Desenvolvimento Sustentável (art. 170, VI cc. art 225, V, da CF e arts. 4º e 5º da Lei 6.938/81), Princípio 
do Poluidor Pagador (art. 225, § 3º da CF e arts. 4º, VII e 14, § 1º da Lei 6.938/81) e Princípio da 
Prevenção/Precaução (art. 225, IV, e art. 9º, I, III, V da Lei 6.938/81). 
 
 Por ser verdadeiro, assina a presente. 
 
 

________________, ______ de ____________ de 2026. 
 

_______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Procurador 
Nº do CPF 
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ANEXO IV 

 
 DOCUMENTO 02 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 
 

 
 

ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
 Atestamos (ou declaramos) que o órgão (empresa) ____________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) nº ____________________, estabelecida no (a) __________________________, fornece 
(ou forneceu) ________________________ (especificar o tipo) ____________________________ para 
______________________ (órgão ou para esta empresa), no período 
_______________________________, conforme especificações abaixo: 
 
 
 Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 
tecnicamente. 
 

________________, ______ de ____________ de 2026. 
 

_______________________________________ 
Cargo do Atestante 

Nome do Responsável da empresa atestante 
 
 

Pessoa para Contato: 

Cargo: 

Telefone: 

E-mail: 

 
ATENÇÃO: Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou 
empresa) emissora. 
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ANEXO V 
 

MODELOS DE OUTROS DOCUMENTOS 
 

DOCUMENTO 1 
 

PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 
  
 
 DECLARO, para os devidos fins, que a empresa __________________________________, 
interessada em participar no processo licitatório em referência, realizado pelo Departamento Regional 
do Serviço de Aprendizagem Comercial no Rio Grande do Norte – Senac/RN, sob as penas da lei, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
________________, ______ de ____________ de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
Nome do Representante da Empresa 

  
 

Razão Social da licitante:  

CNPJ/MF:  

Endereço:  

Pessoa para Contato: 

Telefone / fax: 

 
 

ATENÇÃO: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa e estar devidamente 
assinado por seu representante legal. 
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ANEXO V 
 

DOCUMENTO 2 
 

PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 

   
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 
 
 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na --- (endereço completo) ---, inscrita no CNPJ 
sob o nº ---, neste ato representada pelo seu (representante/autor/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, e sob as penalidades desta, ser:  
 
( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006.  
 
Observações:  
 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 
como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado.  
 
 

________________, ______ de ____________ de 2026. 
________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do Responsável Procurador 

Nº do CPF 
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ANEXO V 
 

DOCUMENTO 3 
 

PROCESSO Nº 983/2025-SENAC/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SENAC/RN 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
À Comissão de Licitação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/RN 
 
Endereço: R. Padre João Damasceno, 1935 - Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59075-760.  
 
 
 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na --- (endereço completo) ---, inscrita no CNPJ 
sob o nº ---, neste ato representada pelo seu (representante/autor/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, 
que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
por alguma das esferas da Administração Pública Direta ou Indireta ou por qualquer dos integrantes do 
Sistema S (Sesc, Sesi, Senai, Senac, Sebrae, etc.), ou suspensa de licitar e/ou contratar com o SENAC, 
e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. Por ser verdadeiro assina a 
presente. 
 
 

________________, ______ de ____________ de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Procurador 
Nº do CPF 
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